
~#'ACTA N° 29 ~ / 
REU"' IÃO ORDl NARIA DE 12·07·2001 

~
 
Aos doze dias do mês de Julho do ano dois mil e um, Edifí cio dos Paço s 

do Concelho e Sa la de Reuniõe s da C âmara Mu nicipa l de Avciro, reuniu 

ordi nariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr . Alberto 

Afonso Souto de Miranda , e com a presença dos Sr.s Verea dores Eduardo Elísio Silva 

Peralta Feio, Jaime Simões Borges. Eng." Manuel Ferreira da Cruz Tavares. 

Domingos José Barreto Cerqueira, Ora. Maria Amóma Corga de Vasconcelos Dias 

Pinho e Melo e Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos e Bng." Eduardo Rclmiro 

To/TCsdo Couto. 

AL . 
~ 

Pelas 16.00 horas foi declarada aberta a present e reunião 

"'A LTAS: - FOI deliberado , por unanimidade. jus tificar a falta dada pelo 

Sr Vereador Dr. José da Cruz Cos ta. 

R F. S lJ~1O DlAR IO DA TESOUU IU·\ · A Câ mara tomou 

ccnhc crmemo do balancete da teso uraria relativo ao dia I i de Julho, corr ente, o qual 

acusa o seg uinte movimento em dinheiro : - Saldo do t1ia anterior em operaçõe s 

orçam ent ais - cento e cinqu cnta e seis milhões quarenta e um mil no vecen tos C nove 

escudos e cinquema ce ntavo s; Saldo do dia anterior em ope rações de tesouraria 

novent a e no ve milhões setecentos e noventa c um mil duzentos e noventa e dois 

escu dos; Receita do dia em operações orça mentais - se te m i~ hõe s quatrocentos e 

dezasscis mil trezen tos e vinte e nove escudos ; Receita do dia em operações de 

tesouraria - trezentos e sessenta e dois mil quin hentos e trinta e quat ro escudos; 

Despesa do dia em operações orçamcmais - dez milh ões duzentos e quarenta e sete 

mi l duz entos e sessen ta e c inco escudos ; Despesa do dia em operaçõe s de teso uraria 

ce nto e sesse nta e dois mil e cinquenta e oito escu dos : Saldo para o dia seguinte em 

ope raçõe s orçame nrais ~ cen to e cinqu enta e três milh ões duzento s c dez mil 

nov ecentos e setenta e três escudos e cínq uenta cen tavos; Saldo para o dia seguinte 

em oper açõe s de tesou raria ~ noventa e no ve milhôcs novecentos e nov enta c um mil 

setecentos e sesse nta e oito escudos. 
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PER/ODD ANTE S DA ORDEM DO /)I A 

SERVICOS UI-: APOIO 1\ Fr\ :U Il J A _ SORMAS DE r 
" UNCl OS A\I EI'iTO - De acordo com informação n." 16OJ200 1. prestada pela d 
Divisão de Educação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar as Normas de 

f uncionamento dos Serviços de Apoio à Família. nos Estabelecimentos de Ed ucaç ão 

Pré-Esco lar, pa ra o ano 200 1/200 2. 

~ ~ 

~ 

AI'R ESEl"'T AC.:\O DE UMA CASD IDAT URA A. CO \IISSAO 

E Un O PEIA: • A Câmara deliberou. por unanimi dade. anular a deliberação de 5 de 

Julho. corrente, uma ver que não foi possível obter a anuência de duas parcerias 

transnacionais dentro dos prazos previamente estabelecidos , sendo es te um requisito 

esse ncial pa r:; a ap rese ntaç ão de C and id atura 

.\tLTHO nA ES CO LA ~J.O 7 O E ,\ H :JRO : - Face à informação li ." 206 · 

DPO/JPI200 I , prestada pelo Departamento de Projecros e Oestso de Obras 

Munici pais . foi deliberado, por unanimidade . proceder ao aj uste dt recto para a 

realizaç ão da empreitada em destaque. com base legal na alínea d ], do n." 2, do art." 

48°, do Dec reto -Lei n." 59199, de 2 de Março, cuja estimativa é de dois milhões e 

novecentos mil escudos. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, aprovar o projecto, 

programa de concurso e caderno de encargos respectivos, nos termos da alínea q), do 

n." 1, do art." 64°, do Decre to -Lei n." 169199. de 18 de Setembro. 

CA l\t PASII A " L1\ II' AR O ~1U~ n Q - L1l\IPAR l'O RT t: GAL" : 

Presente uma informaçã o da Divisão de Ambiente , a dar conhecime nto que nos dias 

compreendi dos entre 21 a 23 de Setembro, próximo, decorrerá uma Campanha 

"Lim par o Mundo - Limpar Portugal", que tem como objectivo preservar o ambiente 

atrav és da recolha de lixo, e a propôr que esta Câmara adira à Campanha no dia 21 de 

Setem bro. nos seguintes locais: Bairro Social do Gri n é, Bairro Social de Santiago e 

Praia de S. Jac into . 

Face ao exposto, foi deliberado. por unanimidade, aprovar a participaç ão 

desta Autarquia na respectiva Campanha. 

- - - -
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llOLlCElROS • CEDÊI\'C IA A I:'oOSTITUIC()ES Cll LTlJRAOC 

UE,.'i r O KTI Vr\S E OUTRA S: · O Sr. Presidente, informou que serão entregues seilf/ 

monceiro s através da assinatura de um protocolo entre a Câmara Municipal c, o Clube / 

dos Galitos, li Sociedade Recreio Artística, a "À Vela" - Associação Aveirense de fi 
Vela de Cruzeiro, ADRIPA - Associação da Defesa da Ilha dos Puxadores da Ria de 

Ave rro. a Junta de Freguesia de Santa Joana, li Escola Profissional de Aveiro . cujo 

teor teu 

Por unanimidade. foi deliberado conco rdar com a entrega dos mcliceiro s 

às Entidades mencionadas e aprovar o protoco lo de cedência dos mesmos, documento 

que fica a fazer parte integrante da presente acta 

ErÉ MERO - CO\II),\:'<OIII'\ UI-:TEATRO DE AVEIRO : • Face ao 

oficio n" 87/CTNOl , enviado pela Companhia acima referenciada, a solicitar a 

colocação de seis telas de divulgação do espectáculo "Os Sonâmbulos", a realizar no 

Estaleiro Teatr al, foi de liberado, Ix)r unanimidade, indeferi r o pedido, por constituir 

impacto negativo no ambiente urbano. 

ORn E~1 1lF:TRAIHLIIOS: • 1Jf! seguida deu-se in ício à apreciaç ão 

dos assu" tos constantes da ordem de trabalhos. 

CO~ T H ATO PROGAR\H A n :u;nRAR .ENTRE A c. \ 1. A. E O 

IS ST lT lJTO DAS ESTRADAS m : r ORTlI(";A!.: - Pelo Sr. Presidente foi 

apresentado a minuta do Contrato . Programa acima referido , que formaliza a 

candidatura para toda rede viária de acesso ao Parque Desportivo, aprovada pelo 

Governo. contribuindo para a execução da obra o IEP com urna verba de um milhão 

cinquentc e sete mil seiscentos c cinquenta escudos que corresponde ao CUSIO 

referente à pane rodoviária . foi deliberado, por unanimidade. aprovar a minuta do 

contrate - programa 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o mencionado documento. cujo 

texto fica il constituir parte integrante da presente acta 

FORl'\ECI:"oIESTO c O;\"TíS l: O UE co~sU:\- l í VE IS m : 

IS I'ORltÁT1CA: - De acordo com O relatório fundamentado do Júri relativo à 

Analise das Propostas. junta ao processo. foi deliberado, por unanimidade. transmitir 
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aos interessado." que a deliberação da Câmara vai no sent ido ~a adjudicação em ~ 
epígrafe ser feita à firma Próxima, pela importância de dez milhões de escudos, ~ 
acrescida de lVA. c/ 

Mais ~oi de liberado, que caso não sejam apresentadas alegações pelos V 
concorrentes, a adjudicação considera-se aprovada . ~ 

IL Ul\lINA CÃO DO CA~I P() J)I<; FUTEBOL OE NARIZ: - Em 

consonância com a informação n." 184 DPOIJCJ2()() I , prestada pelo Departamento de 

Projecto s e Gest ão de Ob ra" Munici pais. foi deliberado, por unanimidade. procede r à 

abertura de conc urso limitado para a realização da empreitada em destaque. nos 

termos da alínea d), do n." 2, do art." 48", do Decreto-Lei n," 59/99 , de 2 de Março. 

cuja base de licitação é de três milhões quatrocentos c sessenta c quatro mil setecentos 

e quarenta escudos, acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi deliberado. também por unanimidade. aprovar o prcjecto. 

programa de concurso e caderno de encargos respectivos. nos termos da alínea q). do 

n." L, do 311."64 °, do Decreto-Le i n." L69/99, de 18 de Setembro. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, nomear as respectrvas comissões 

de acompanhamento: Comiss ão l/e abertura de concurso: Dircctor do D . P .G.O.~1. , 

Eng." Higino Póvoa. que presidirá; Eng." Francisco Cosia. Dr.' Ana Correia. sendo os 

Suplent es: Eng." Florbela Matos e Dr." Ana Cruz e Comissão (/1' análise das 

proposta s: Eng." Francisco Cosia, que presidirá; Eng." Jorge Cruz e Eng." Florbela 

Matos, sendo os Suplentes: Eng." Isabel Lopes e Eng." Adelino Lopes 

FORSECl'IE~TO çO :\"T í ~-u) DE I)ETlRA n E CIIAo I'ARA O 

A~O 2001: - Face à informa ção prestada pelo Departamento de Serviços Urbanos, foi 

deliberado, por unanimidade, proceder à abertura de segundo concurso limitado, nos 

termos do n." 4. do Art." 80.", do Decreto-lei n," 197199, de 8 de Junho, para o 

fornecimento acima mencionado, cuja base de licitação é de catorze milhões cento e 

doze mil escudos, acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi deliberado, aprovar o caderno de encargos e programa de 

concurso respectivos. 

IS FRA· F'sTRUT URAS EI.ÉCT RICAS REn E DE HT E Ir. 

ACESSO '\ LUTA l<: P,\KOUE m:SÃO IO,\U: - Foi presente uma infonnação n." 
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190DPü/JCI200 I, atra vés da qual se dá conhecime nto que no d,ecurso da empreita da ~ 
e~ epígrafe . se deparou CO~ a neces sidad e de execução de dIversos. trabalhos, "" /
 

virtude de lerem surgido mais três vêos da rede subterrâ nea de Iluminação Pública
 

danificados no circuito de acesso à lata, pelo que se propõe a execução dos mesmos. ~
 
co mo ( ra~ alho s a mais à ern.preituda inicial, no valor de duzentos e noventa e nove mil
 

cemoe vinte e três escudos 

Face ao expo sto. a Câmara deliberou . por unanimidade, aprovar os 

trabalhos a mais. 

IU: NOVACXO DO COST RATO m: CO:\CESSÃO : • Tendo em 

consid era ç ão que a Portar ia n." 454/200 1 aprovou o nov o cont ra to tipo de I:llIlCCSS:JO 

de dist ribu ição de energia e1éctrica em baixa tensão, que contempla algumas 

alter ações de relevo em relação ao anterior contrato tipo constante da Portaria 148/84, 

a que este município aderiu em 1996 com efeitos retroacuv os li 82 e nas con dições 

const antes nesse mesmo cont rato , tiue este novo co ntrato tipo de concessão resul ta da 

negociação havida ent re o Gover no. a EDP e a ANMP: que o AI1.o 40.0 do novo 

contrat o es tabelece que o prese nte contrato de concessão substitui, para lodos os 

efeitos e em todas as mat érias e aspect os especificame nte contem plados. o 

estabelec ido no anterior contrato celeb rado entre as partes, mas sem prejuízo da 

substitu ição deste pelo novo, a Câmara Municipal deliberou. por unanimidade. 

encetar processo negoc tul para a subs tituição do co ntrato de 1996 pelo novo cont rato 

de acordo co m a matriz apresentada para o novo co ntrato de concessã o 

ESTLl>O URBM,fSTICO n A ZOSA 1>0 ESTÁIJIO ) IÁRIO 

DUARTE: - Em segui mento da apreciação do est udo em epíg rafe. efect uada na 

reunião de 28 de Junho. findo. o Sr. Presidente submeteu li consi der ação do Executivo 

do is estudos já reformulados, para ocupação da área em epígrafe. O primeiro aponta 

para uma solução com quatro torres de 6 pisos e quatro bloco s de 5 pisos. ocupando 

12 parcela s de construção e uma área máxima de habitação de 26400 m2
, 

desaparecendo o Estádio e o segundo. mante ndo o Estádio. aponta para a cons trução 

de 4 torres com 6 pisos e um bloco com 5 pisos ju nto do topo do estádio. ocupando 

um total de 7 parcelas e uma área de const rução máxima de habit ação de 18900 m2
• 
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Foi deliberado, com cinco votos a favor, dois votos contra dos Sr,' {\-/./ 

\ W · 

Vereadores Prof. Celso Santos e Eng.o Belmiru Couto. e uma abstenção da Sr." L.f Ç1 
Vereadora Dr.' Maria An t ônia . aprovar a so lução referen ciada em seg undo lugar. c/ 

o Sr. Vereador Eng." Bclmi ro Couto vota contra pelo facto de não 

considerar aceitável urbanizar aquela zona. que considera ser um prolongamento 

daquilo que era um corredor verde entre o Alboi e Santiago . que fica interrompido por 

esta urbaniz ação e que poderia se r transformada num espaç o de qualidad e urbana . 

usufruí vel por todos e não privatizado . 

A Sr." Vereadora Dr." Maria Ant ón ia apres entou a seguinte declaração de 

\ "010: "Propor a destruição do Euádio Mário Duarte est áfo ra de questã o. O estádio 

deve manter-Si'. Sabemos que ; necessár io recorrer à urbaniza ç ão. para fi nanciar a 

participação da Câmara fia cOlIstrução do /lOVO estúdio (Euro 2(}()4). Embora fosse 

prefe rível manta todo o espaço verde, é aceitál't'l a proposta que mantem o estádio. e 

r rel'ê uma rsma verde nas traseiras das moradias da Av. d Araújo e Silva. Estão 

igualmente 4 blocos com 5 ou 6 pisos. Nilo me parece muito plaus ível a construção de 

uma co nstrução em banda 110 topo do estádio. Nilo querendo invíabil írar a solução 

de fi nanciamento, mas não considerando uma solução boa. escolho a abstenç ão: 

TERRF.:SOS SA 10S'\ II\DCSTRIAL RESERVAJ)OS PARA A 

EX·CASAL: · Te ndo em devi da conta o parec er emitido pe lo Sr . Dr. Miguel Ga rrido 

nosso advogad o da firma Mário Guloso e Assoc iados. S.A , que faz parte integrante 

da neta , pelo Sr . Preside nte fo i feita uma explanação acerc a do assun to de cujos 

aspectos esse nciais ressal ta que o Contrato-Promessa de Compra e venda ce lebrado 

entre a Câmara Munici pal de Aveiro e a Cas al em 9 de Outubro de 1998, não foi 

seg uido de esc ritura pública que titulasse a eansacção do lo te n" 3, em co ntrap artida 

do cumprime nto de celtas condições de índole pessoal (con strução e manutenção de 

uma nova unidade industrial , manut enção da sua sede soci a l e manut enção e possív el 

aumento do núm ero de postos de trabal ho, por exemp lo); que ta l Cont rato-Prome ssa 

de Co mpra e venda se encontra j uridica mente extint o por força de decl aração de 

falência da Casal, não se ndo atendível qualquer cedência de posição co ntrat ual na 

firma "DREIGI - Gestão e Engenhari a Industrial, Limitada" como esta pretend ia . 

Não obsta nte isso , dados os antecedentes do processo, o Sr. Presidente 

cons ide rou que faz se ntido celeb ra r "ex novo" um Co ntrat o-Promessa de Co mpra e 

Venda com a firma OREIGI. Com eteno. est a nova firma irá dese nvolve r o projecto 

~
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industrial da ex-Casa l e. a concrenzar-se, Aveiro lera a umca empresa do secror das JC'\ . 
"dua s rodas" em Portugal. Assim, tendo em conta a importância estraté gica para o r; 
tecido industri al ave ircnsc por um lado, e o facto de a nova empresa poder e dever vir Á 
a recrutar ex-trabalhadores da Casal por outro. justifica-se que se fixe um preço de A 
venda dos terrenos mais favorável do que o corrente no mercado, propo nd~ ~
 

1.500$O(JJm2. As condiçõ es de paga~ncnt u ser ão aco rdadas com a em presa e trazi das a .A-iiA_
 
Câmara para conh ecimento. Alé m disso o contrato conterá uma cláusu la de reversão a f1lJ ""(;1
 

favor da Câmara, caso a DREIGI não comece a construção nu prazo de um ano, não a
 

conclua no prazo de do is anos ou, por qualquer mot ivo a nova unidade indus trial
 

deixe de laborar. definitivamente no prazo de cinco anos, bem como claus ulas que
 

assegurem a localizaç ão da Sede Soci al em Aveiro e o rec rutamento prefe renc ia l,
 

ent re os ex-trabalhador es da Casal.
 

A Câm ara Municipal Aveiro del iberou por maio ria de 5 votos a favor e 3 

abs tenções . a provar a propos ta apresentada. tendo sido apresentadas as seg uintes 

declarações de voto: declaraçã o de V010 do Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares. subsc rita 

pe lo Sr. Vereador Prcf Ce lso San tos: "A ressalva introduzida pela proposta do Sr. 

Presidente não é suficiente para acautelar as garantias sociai.r incluídas no anterior 

protocolo " 

Também pela Sr." Vereadora Dr." Mar ia Ant ônia fo i aprese ntada a 

seguin te dec laração de voto: "Dados os antecedentes de tudo v process o l/a fábrica 

Casal que acabo u na declaraç ão ti l! f alência. preocupa-me. a exis tência de alguma 

falha legal dado que havia U/II prot ocolo cuta finalid ade era a defesa dos interesses 

dos trabalhadores. Esperando que de fac to os promitentes compradores integrem lia 

110 va empresa alguns dos ex-trabalhadores da Ca.\'(/Iescolho a abstenção .. 

AnESÃO À 1:\I CIATl VA " I)fA SEM CARROS": . O Sr. Vereador 

Ed uardo Feio deu conhec imento ao Executivo do orçamento da iniciativa " Dia Sem 

Carros", cujo valo r se es tima em quatro milhões qu inhentos e sesse nta e cinco mil 

esc udos. 

PLA NO DE 1 '() R~l t: N() R DO n :!'"TRO - IND t:~lS IZAÇÃO 

Il EVIDA À ~ ()CI EnAn t: " IR\ IÂOS PAULA m AS. LIM ITADA" : - Pelo Sr. 

Pres idente foi apresentad a uma proposta de alienaçã o das áreas de terre no que, 

co rrespondcrâc aos lotes núme ros doze (12), vinte e um (21) e vinte e do is (22) do 
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S"IM "i, (11I), eq uivalente, no ," ',I, a 1'0",0 menos do uma terça parte da área d~ 
construção que no "Plano de Pormenor do Centro" está prevista para os terrenos ~\. 
pertence ntes aquela soc iedade; a formalização des ta alienação só ocorrerá após 1,\ 
aprovação do refer ido Plano pela Câma ra e Assembléia Munici pais c depois de, em ;1 
consequ ência, os referidos lotes estarem autonomizados e, como tal, inscri tos na X ' 
matriz e no registo predial. Mais salientou que subjacente a esta proposta está a ~ 

necess idade de indemnizar os sócios da "lrrn ãos Paula .Dias. Limitada" pela alte ração 

do desti no dos terrenos que alienaram à Câma ra Municipa l de Averro por escritura de 

vinte c sele (27) dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e oitenta e três 

(1983). Efectivamente , nessa escritura constava urna cláus ula que foi determinant e 

para a fixação do preço , nos termos da qual "os Il'rre1/OS recebi dos pela Câmara 

/l-funicipa/ de Aveir o fi cam reservados exclusivamente para :ona defeira industrial e 

vll/ras instalaç ões e ucüv ídades de serviço público ". Implicando a aprovaç ão do 

Plano de Pormenor do Centro, a utiliza ção dos terrenos em causa para fins não 

p úblicos e, designadam ente, para construção de blocos habitaciona is, impunha- se por 

razões de boa fé e cumprimento do contrato a atribuição de uma indemnizaç ão 

correspo ndente adiferença ent re o preço inicialmente aco rdado e a nova valorização 

dos terrenos que a inserção daqu ela cláusula na esc ritura de 1983, ju stamente visou 

salvaguardar. Acresce que. já em \99 4, sob a Presid ência do Sr. Dr. Girão Pereira e 

perante a parcial afectação de um terreno também vendido à CMA pela família Paula 

Dias na mesma zona, não a uso público mas a construçên habitacional privada, a 

cláusula em questã o serviu de base a uma indcmn ização correc ríva do preço, 

indemnizaçâo esta que foi fixada em 1/3 da área de construção prevista 

Neste quadro, considerando que assistem à Família Paula Dias direitos 

inequi...ocamen te titulados por esc ritura pública outor gada com i l Câm ara Municipa l 

de Aveiru, e após negoc iações havidas entre as duas parte s relativas à fixação do valor 

devido para a satisfação daqueles direitos, foi possível chegar a um acordo . Este 

acordo retoma aproximadamen te o critério de 113da área de construção prevista para 

os terrenos em causa - já seguido em 1994 - e consubstanciá-se na futura alienação 

por parte da Câmara Municipal de Aveiro à família Paula Dias dos lotes acima 

referidos (12. 20 e 21) com a área de construção ne les aprovada pela Câmara , e tal 

como vierem a ser insnnnd os após a provação final do Plano de Pormenor. 

Este acordo implica, naturalmente, a renuncia à claus ula em causa e 

aparece melhor expl icitado na minuta que se anexa a esta proposta. 
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Enfim , porque a es ta alienação tem que ser atribuído um valor - ainda que / /' 

o valor real sempre depen da do mercado - recorreu -se ao preço base IX'T ro2da última IX 
hasta PÚb,lica na ãrca do Plano de Pormenor do Centro (SOc.lm2) pelo que o valor ~-, Ô 
global atn buído aos lotes em questão é de 807.375 mil contos V 

Posta à votação. a Câmara Municipal de Avciro deliberou , por 

unanimidade, aprovar a proposta, tendo o Sr. Vereador Prof Celso Santos declarado 

que já em anterio res reuniões do órgão exec utivo vinha alertando para os ~ 
compromissos assumidos para a área de intervenção do "Plano de Pormenor do 

Centro ". 

Nos termos da alínea i) do n." 2 do art." 53," da lei n." 169199 de 18 de 

Setembro . deverá a presente deliberação ser subme tida à Asse mbleia Municipal. 

AlIE:"IIAC\O m : In :f'\lS • EST lTIO URUANÍSTICO DO I'LA~O 

DE I'ORME\"OR no C t:~T Rº : • A Câmara deliberou. por unanimidade, autorizar 

a realização de uma hasta pública dos lotes de terreno n,'" 1. 2, 3 e 4, sitos na área do 

Estudo Urbanístico do Plano de Pormenor do Centro. freguesia da Glória. aos quais 

corrcspondem as seguintes áreas e bases de licitação: lote n." 1 _ 3177 m 2 

quinhentos e oitenta e sete milhões seiscentos e trinta e oito mil escudos, lote n." 2 

1462 m2 
_ vinte e quatro milhões quatrocentos mil escudos, lote n." 3 - 4707 m2 

- um 

bilião cento e nove milhões novecentos e vinte e cinco mil escudos, e lore n." 4 - 4321 

m2 
_ um bilião e catorze milhões oitocentos e vinte e cinco mil escudos, nas 

condições de venda constantes do respectivo processo, e que aqui se dão por 

transcritas. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, que a hasta pública se realize no próximo 

dia 27 de Julho. 

C " t\RA r\1UNICI PAL · RElTJ'\IÕES: - Foi deliberado, por unanimidade. 

realizar uma reunião pública extraordinária, no próximo dia 19 de Julho pelas 15 horas, para 

análise e aprovação do Plano de Pormenor do Centro, 

ASSE'mlEIA 'IUNICII'AL - REUNI,\O EXT RAO RIlI S ÁRIA: 

Nos termos da eunea a), do art ." 50". da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro. foi 

deliberado. por unanimidade e por proposta do Sr. Presidente. solicitar ao Sr. 

Presidente da Assernbleia Municipal, a convocação de uma reunião extraordinária 
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r:».daquele órgão, pura o próximo dia 26 de Ju lho pelas 18hl S, paro a discussão dos c> 
segumtes pontos : Lt 

A provação do Plano de Pormenor da Baixa de Santo An t ônio; ~ 
Aprovação do Plano de Porm enor do Centro ; 

Aprovação dos Lotes 12, 21 e 22 do Plano de Pormenor do Centro ã ~
 
Família Paula Dias;
 

Regulamento de Venda Ambulante no Município de Aveiro
 

ISSTITUrO :-JAClONAI. DO DESI'ORTO • I'RO TO COLO : • f oi dado 

conhecimento ao Bxccuf vo do teor de um Contraio de Comodato, a celebrar entre o 

I ~S1l11JTO NACIONAL DO D ESPORTO e a C \.\1AR A M Ul\l C1PAL DE AVEIRO, cujo conteúdo 

eq ut se dá como transcrito e que, no essencial , visa a ced ência do rés-do-chão compo sto por 

piscina e pavilhão e o espaço do bar no 1.° andar do Complex o Desportivo. propriedade 

desta última, sito na Rua Jaime Muniz. em Aveiro, ao Instituto Naciona l do Desporto, para 

o exercício da acuvida dc desportiva, de promoção e exploração comercial e cultura l 

A Câmara del iberou. com as abstenções do Sr. Vereador Prof. Celso Santos e 

Sr." Verea dora Dr.' Maria An toma , concordar com o teo r do mes mo, ficando o seu texto li 

faze r pane integrante do correspondente processo 

1'\0 \' 0 I·AVII.I IÀO IJE E..'iGlT. IRA: • Foi deliberado, por 

unanimidade, aprovar a localização da implantação do novo-Pavilhão de Esgue ira. 

POSSE ADMINISTRATIVA uns TE RRErsn s IJECI. ARAI>OS POR 

UTI LIDADE I'CHLI CA : - o Sr. Presidente deu conhecim ento ao Executivo da posse 

adminis trati va dos te rrenos decla rados por utilidade pébhc a. destinados à execução do 

Parque Desportivo de Aveiro. 

REPARA CÕ ES NO CE:"õTRO SOCIAL 1),\ TAI PA: - Face à 

inform ação o." t75IDJf200 I , prestada pela Divisão Jurídic a. foi delibe rado, por 

unanimidade , que seja revoga da a del iberação tomada sobre o assu nto na reuniã o de 

25 de Janeiro , último , que ordeno u o procedimento por ajuste directn, com 

fundamento no fac to de o Município de Aveim não ser dono da obra a realizar . 

Mais foi deliberado , por unanimi dade , considerando que é conveniente 

para uma melhor prossecução do interesse público a Autarqu ia apoiar as ob ras de 
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rcpara~ ão do centro Social e Cu ltural da Tai pa a executar pela Junta de ~reg.ue s i a de ~'; 
Requeixo , mediante a aprovaçã o de um subsídio nu valor do preço base inicialmente & / 
fixado para os concursos de cinco milhões quatrocentos e cinqüenta e ,clOco mil e ~
 
quinhentos escudos , mediante protocolo a celebrar entre as duas Insutuições que
 

prevej a as obrigaçõe s e direitos de ambas as partes .
 

~ 
AllASTECI:\1E"' TO DE ÁGUA - l' Ol. iCIA DA SEGURA'I C,\ 

r(rnUCA: - Presente a informação n." 94/2(X)1, prestada peja Divisão de Serviços 

Urbanos, referente à canalização das instalações da PSP, foi deliberado. por unanimidade, 

autorizar a execução dos trabalhos. através da empreitada devendo o processo ser remetido 

ao D.P.G .O.?\.t , em virtude de não ser possível a realização elos mesmos por adm inistração 

dnec ta. 

CÂMARA ~l UNlnrAL DA COVIU IÁ: - Foi presente o oficio 

DOr AM - 33 2 D.3.8 de !l de Junho, último, da Autarquia em epígrafe, a solicitar a 

cedêncta do projecro completo do Jardim de Infância da Vera Cruz, elaborado por esta 

Autarqui a, de fonn a a que a Câmara Municipal da Covilhã possa adaptá-lo à 

co nfiguração do terreno previsto para a edificação de um Jardim infantil. Foi 

deliberado. por unanimidade . c com O consentimento do autor do projecto. autorizar o 

solicitado. 

SERVIÇOS :\H]l\IClrALIZADOS DE AVF.IRO 

TRA:'IOSFERÊl'iCIA DE VERIIAS : - Foi deliberado. por unanimidade, ratificar u 

despacho do Sr. Presidente que autori zou a transferência para os Serviços 

Mumr rpalizados de Aveiro, da importância de sete milhões e quinhentos mil escudos, 

destinado ao pagamento do d ébito à Corvauto. 

Sto:RV ICOS :\l lf.'iI Cl P/\UZAn OS DE Avt:IRO 

TKANSFERÊNCIA IJE VERHAS : - Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o 

despacho do Sr. Presidente que autorizo u a transferência da quantia de trinta e cinco 

milhões setecentos e vinte e um mil novecentos e oitenta e quatro escudos para os 

S.M,A, destinado a se proceder ao pagamento ao empreiteiro HFN, LDA. 
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,\ SSOCIAC,\ O n E !'ROTECCÃO n o s AN,,":::"f$j!

A RA!'.'nO:\A [) ()S DF: A VEIRO : - A Câmara tomou conhe cim ento de um ofíci o da L.V 
Associação em destaque , a dar nora do relatóri o relativo à 1.. Feira do Animal. 

apresentado pelo Sr. Vereador Ed uardo Feio 

TR i\ ~SITO - CA RTÃO UI<: RF.SmENT E: • Face ao pedido 

apresentado pelo Centro de Alcoólicos Recuperados do Distrito de Aveiro através do 

oficio n? 295/200 1 de 3 1 de Maio, último , foi deliberado, por unanimidade, indeferir o 

pedido de atribuição de c art ão de residente uma ~' e L que o mesmo só é concedido a 

munícipes que co mprovadamente habitem em zona parconizada. co nforme o regime 

gera l de atn burção de cart ão de residente 

OC UPAÇÃO OA VIA 1>I1JLl CA CO \ I ESP LA:"'A()'\S - Presente 

um requerimento de Emanuel André Coe lho Pereira. a solicitar aurorizaçào para a 

coloc ação de uma esplanada na Travessa do Rossio, 1\.0 15 - 17, freguesia da Vera 

Cruz, foi deliberado, por unan imidade, de ferir de acordo com a informação técn ica 

407/0 1-06-22 do DPGO.\1, cujo teor aqu i se dá como transcrito. devendo contudo o 

requerente obedecer ao modelo de mobiliário imposto por esta Autarqu ia. 

- Presente, também, um outro reque rimento de Emanuel André Coelho 

Pereira, a solicitar autorização para a colocação de uma esplana da lia Rua Tenente 

Resende , 37, AlC, freguesia da Vera Cruz, foi deliberado. por unanimidade , deferir o 

pedido de acordo co m a informaç ão técnica 408101-06 -22 do DPGOM , cujo teor aqui 

se dá como transcrito, devendo contudo o requeren te obedecer ao modelo de 

mobiliário imposto por esta Autarqu ia. 

- Face ao pedido formulad o pela Mamoro e Silva, Lda, foi deliberado, por 

unanimidade , deferir o pedido de acordo eo m a informação n" 3991 0 1-06-22 do 

Departamento de l'rojectos e Gestão de Obras Municipais. que aqui se dá como 

transcrita, devendo também o requerente obedecer ao modelo de mobiliário li coloc ar 

seja o imposto por esta Autarquia. 

- Finalmente, foi apreciado um pedido da Aveiregional, Lda, para a 

colocação de uma esplanada na Rua Direita de Aradas, freguesia de Aradas, tendo 

l:!
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sido deliberado. por unan imidade, autorizar, de acordo co m a informação t écnica (7 / 
437/01 -06-27, prestada pelo DPGOM , que aqur se dá como transcrita. devendo (,,~ 
ta m~m o requeren te obede cer ao mode lo de mob iliãrio imposto por es ta Câmara - ~ 

Municipal. V L..> 

o e VI'A çÃ O n A VIA 1' (mLlCA : - Face ao requerimento apresentado 

pela AVE lREGION AL - Produção c Comercialização de Doçaria Region al. Lda . a 

solicitar autorização para colocaç ão de p âra-vento no seu es tabe leci mento sito na Rua ~ 
Direita de Aradas , Eucalipto Sul. Aradas -Aveiro . foi deliberado. por unan imidade, 

deferir o pedido formulado. nas condições constan tes da informação técnica prestada 

pela DAUA,ME , datada de 27 de Junho, anexa ao respecti vo processo 

11)1-:1\1 : Consoante o reque rimento apresen tado pelo Restaurante 

Centenário, sito no Largo do Mercado, 9/ 10 em Avet ro. a solicitar auto rizaç ão para 

co locação de estrado de madeira em pane da espla nada , foi deli berado, por 

unanimidade, Indeferir o pedido formulado, por não se enquadrar nas regras 

aprovadas pela Câmara, no que diz respeito às condições de imp lantação e 

manutenção do espaço público 

SI'O RT C I.URE BE IKt\-:'\.1AR: · Foi presente um ofício do Sport Clube 

Beira-Mar, a solicitar a isenção do pagamento da importância de duzen tos c oitenta 

mil e seiscentos escudos, referenle ao licenciamento de suportes publicitári os, dado 

ser uma Insnnaç ão de Uti lidade Pública. 

Lida a inform ação, foi delibe rado . por unanimidade, deferir o pedido . 

I' LACAS Sl:"ri"ALÉC"TICAS: - Presente um requerime nto apresentado 

por Maria de Fátima dos Santos Teixeira, a solicitar a co locação de três placas 

s inaléticas, na Lade ira do Olho de Água em Esgueira, lendo sido delibe rado, por 

unanimidade, indeferir o requerido. por se considerar o equipament o em causa 

susc eptível de provoc ar um impacto negativo no meio ambiente. 

- Presente também o oficio n" 46/01 de 1 de Junho, último, apresentado 

pe la empresa PubliS ilva, a solicitar a coloc ação na Rua da Republica em Cacia de um 

painel publicitário, foi deliberado , por unanimidade. inde ferir () requeri do, uma vez 
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que é intenção des ta Câmara imp lantar painéis publicitá rios naquela zona, através de ~/ 

uma hasta pública . L~ 

~- Foi ainda apreciado o ofic io LCPNSM-3 2112001, da empresa 

LUSOSCUT COSTA DE PRATA, S.A., a solicitar a autori zação para a colocar 

algumas setas direccionais nas V.ias da Zo na Industrial de Taboei ra, tendo sido O 
del iberado, por unanimidade, defenr o pedido, por um período de quatro meses ~ 

PA RTII>O CO \-t UI\ IST A I'ORTUG UÊS : - Em co nformidade com o 

pedido formulado pelo Partido Comun ista Português, a solicitar autorização para 

colocação de um painel de Sxôm, na viela do Coroado (que vai da Rua Direita de 

Aradas ao acesso ao Centro Comerc ial GJicínias), virado à rotunda do Eucalipto, no 

período en tre o dia 8 de Junho e 18 de Dezembro, foi delibera do , por unanimidade, 

deferir o pedid o. 

AOUISIÇ ÃO I>E BEK S TE R RE M )S I' AR A O ESTÁDIO 

:\1U!"\ICII'AL I>E AVEIRO: - No âmbito do procedim ento por Ex propri ação por 

Utilidade Pública e nos termos do art." 3.P e seguintes do Códi go das Expro priaçõe s, 

foi delibe rado, por unan imidade , de aco rdo com a informação n." oo8E MAJ0 1, e após 

acordo com os expropriados, Rosa de Carval ho Ma rcehno e José da Si lva Dias , 

autorizar que o montante da indemniza ção a pagar pela expropriação da parcela n." 

l b, destinado à co nstrução do novo Estádio Municipal de Asciro. com a árca dc 1830 

m", inscrito na matriz da Freguesia de Esgueira, a des tacar do n." 1245, seja no valor 

de três milhões e quare nta mil escudos , dos quais oi tocentos e seten ta mil escu dos são 

respcita nres a benfeitorias. 

Mais foi de liberado, por unanimid ade , que o pagamento seja efec tuado da 

seguinte forma: um milhão quinhe ntos e vinte mil escudos no acto da esc ritura de 

expro priação amig évcl. e um milhão quinhentos c vinte mil escu dos três meses após a 

AO UISI CÃO DE nEl'iS . T ERRE!"\OS PARA O ESTÁ DIO 

l\fUN IC IPAL DE AVEIRO: - No âmbi to da Expropriação por Utilidade Públic a e 

nos ter mos do art ." 33.Q e seguintes do Código das Expropriações, foi de liberado , por 

unanimidade, de acordo com a informação n." 009EMAJOI, e após acor do com os 

expropri ados , Maria Idalina Rodrigues Pere ira c.c. Cannino Ribeiro da Fonseca e 
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Maria Arlete Rodrigues l-éhx Raposo, viúva. autorizar que o montante da ~ 
indemnização a pagar pela expropriação da parcela n." 108. destinado à construção do k 

2 novo estádio Municipal de Aveiro. com a área de 760 m , inscrito na matriz da 5"1-
Freguesia de Esgueira. a destacar do n." 2116, seja no valor de quatrocent os mil V ~ 

escudos. 25/ 
AOL'ISICÃO DF: UEI\S · PAROL'E n ESl' OKTIVO DE AVEIKO: - _A! 

Fni apreciada a info rmação n." 0 12PDAIOI, com base na qual a Câmara deliberou, por ~ 

unammidade, adquirir quatro terrenos rúsuccs. com as áreas de 9 10, 600 , 1290 e 1270 

m • inscritos nas matrizes da freguesia de Eixo, com os n.'" 5035.°, 47 11.u , 4940. U c2

4921.°, respectivamente, pertence ntes a Rosa de Carvalho Marccltno e José da Silva 

Dias. pelo valor tota l de cinco milhões setecentos c sessenta mil escudos, dos quais 

cento e quatro mil escudos sào respeitantesa benfeitorias. 

Mais foi deliberado. por unanimidade, que o pagamento se etectue do 

seguinte modo: dois mrthões oitocentos e oitenta mil escudos no acto da escritur a e 

dois milhões ouocemos e oitenta mil escudos, cinco meses após a escri tura. 

IDEM · TE H.REI\ O I'A RA A ROTllISUA DA l'OLlC!Jl\ ICA: 

Considerando a informação técnica n." 085/01 da Divisão de Património Imobiliário, 

foi deliberado, por unanimidade. proceder 11 aquisição de um terreno rústico com a 

área de 720 m' . inscrito na matriz sub o n." 2616 da Freguesia de Esgueira. destinado 

à Rotunda da Policlínica, pelo valor de cinco mil escudos o metro quadrado. o que 

perfaz a quantia de três milhões e seiscentos mil escudos, pertencente a António Catao 

Martins Pereira e Outros. 

ID E1\1• T ERR ENOS DESTlSAI>OS À EXECUÇÃO no PARO l:E 

nK~I 'ORTl VO I>E AVEIRO : Foi deliberado, por unanimidade, apro\ 'ar o protocolo 

celebrado entre a Câmara Municipal e Maria de La. Salcte Borralho Marias Cruz 

Melo, Manuel Joaquim Pires de Melo e David Ferreira da Cruz. através do qual 

cedem a esta Autarquia uma parcela de terreno com a área de 159 m2, destinados à 

implementação da Rotunda da Policlínica. pelo valor de setecentos e noventa e cinco 

mil escudos, o mencionado documento fica a fazer parte integrante da presente acra. 
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AOLl SIC,\ O DE IU:S S - TElt Rt:NO OEST I ~A nQ A(V':

A\IPLI ACÃO n A I<:SCOLA PR IM ÁRIA In: EI,RO L: - Foi apreciada a ( / 

informação n." 086101 da O..visão de Património Imobiliário, com base na qual a . ~ 

Câmara deliberou . por unanimidade , adquirir um terreno rústico. com a área de 1250 V ~ 

m , a destacar do artigo n."950. sito na freguesia de Eirol. destinado à ampliação da 

Escola Primária de Eirol e construção de uma sala poliva jcnte , perte ncente a Maria ~ 
Fernanda Moreira San tos, pelo valo r de "O' müh ão e d",:mo, moi escudos. ~ 

PIU}(; RA\1 A \ 1l.J1'i ICII' AL DE APOI O A 1 ~I CIATl VA 10 \' E.\I: 

De acordo com a informa ção n." 93101 da Divisão de Juventude, foi delibera do, por 

unanim idade , atribui r um subsídio ao Xectec das Ilha s de Bruma da Assoc iação 

Acad émica da Universidade de Aveiro, de forma a viabiliza r a rea lização do projecto 

mtitulado "Il Semana Cultura l Açoriana em Aveiro'', no valor de duzen tos c oitenta 

mil escudos, cujo paga mento de verá ser efectuado da seguinte forma: 50% aquando 

da aprovação e os restantes 50%, aquando da entre ga do Relatório de Avaliaç ão Final. 

)DE.\1: • Consoante a inform aç ão n." 8110 1 da Divisão de Juventud e, a 

solicitar a atribu ição de um subsídio à Turra Feminina da Associação Acadêmica da 

Universidade de Ave iro panl a rea lização de um projcc to intitula do "Noite Serenatas 

Femininas 2001", foi deliberado, por unanimidade, indeferir o pedido, por se ter 

considerado inoportuno. 

PLANO .\1U"" CUJAI. DF PREVEl" C,"\O: - Presente a informação n." 

147/0 1, prestada pela Divisão de Juventude, a dar nota de um pedido formulado pela 

Assoc iação Juve nil Jovem-a-Jovem. a solicitar o apoio desta Autarqu ia para a 

realização de uma Fonnação a 40 jovens aveire nses, no âmbito do Plano 

supramencionado, que terá lugar entre o período de 29 de Outu bro a 2 de Novembro , 

próximo, na Pousada de O ver. Foi deliberado, por unanimidade , apoiar median te o 

pagamento das despesas com a alimentação dos jovens e aluguer de salas. no valor 

total de quatrocentos e sessen ta e cinco mil escudos. 

M aIS foi deliberado, por unanimidade. que o pagamento das referidas 

despesas , seja efectuado ao IPJ - Instuuto Portugu ês da Juventude at é ao próximo dia 

25 de:Agosto. 
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ASSOC IAÇÃO UOS A.\UGOS DA RIA E no nA RCO 

1\1()J.I( :E IR(): - Face ao pedido efectuado pela Associação em destaque , o Executivo 

deliberou, por unanimidade , amb uir me sma um subsídio no valor de setecentos à e 

cinq uenta mil esc udos , para cu mpartrcrpar nas despesas com a realização da Regata 

de Molicciros Torreira - Aveiro , a decorre r no próximo dia 21 de Ju lho. 

1:\1A(;OTECA .\1Ur\ICIPAL n E AVEIRO • F5;PóI.lO 

FOTOG R,\FlCO: • O Sr. Vereador Jaime Borges deu conhecimento à Câmara da 

informaç ão n." 771200 1, prestada pelo Serv iço de Patrimón io Histórico e 

Arqueológico, na qual refere que o valor da colec çêc co mpleta do espólio fotográfico 

do Sr. Resende ascen de a três milhões de escudos. 

Face ao exposto, e dePOIS de uma breve troca de impressões, foi 

deliberado, por unanim idade , adquirir <1 colecçêo referida desde que a mesma não 

ultrapasse a importância de dois milh ões de escudos. 

PRO(; N.A:\1t\ DF-"iI'O RTI\'O DE OTL 2001 - - O Sr. Vereador Jurme 

Borges leu a informação n" KlIOI prestada pela Coo rdenadora do Projecto 

"Continuar ... Santiago/Cri né" integrada no Departamento de Habitação e Acçãc 

Social. a qual refere que li seme lhança de anos anteriores, reah zar-se-á o Programa em 

epígrafe, durante o períod o de 20 de Agosto a 8 de Setem bro, próximo, sendo o 

mesmo operacionalizado pelas "Ho rinhas do vouga". 

Atendendo à importância deste Programa na ocupação dos tempo s Ji \ TCS 

das crianças/a do lescentes de algumas zonas carenc iadas do Municípi o, a Câmara 

deliberou, por unanim idade, conceder um subsíd io no valor de trezentos c noventa mil 

escudos às "Plorinh as do vouga" - rrss. 

HABIT ACÃO S IT UACI\O 1)1<: EMI':RGÊSCIA: - Presente a 

informação n" 21 1/200 1 prestada pelo Departamen to de Habitação e Acçâo Socia l, a 

dar nota de um inquérito sócio-econ ômico realizado ao agregado familiar de Maria 

João Maia Samuel, residente na Rua Direita, n" 179, na Cost a do Valado , em Avciro , 

apenas cons tituído pela própria, que 5C encontra desem pregada e grávida sem 

capacidade econ ômica para fazer face à despesa inerente ao arrendam ento de morad ia, 

o Executivo del iberou , por unanimidade , considerar o agregad o familiar cm causa, em 

siruação de emergência, 

r-: 
h / 
[):' 

..?1 
c/ ..:\ 

v
 
-Mú 
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IIA IIITACÃO . llRRANIZA CÃO m: SANTIA G O : - Foi presemc uma ().Y'

informação n." 206/ 200 1, pre stada pelo Departam ento de Habi tação e A CÇ ~O Social , a ;;: / 

dar nora que a Administraç ão do Condomímo do bloco 6, pede autorizaç ão para LJ: c::;l 
efectua r obras de conservação no referido prédio. nomead amente, verificação dos / ~ 
mtercomunicadorcs, verificação da clarabóia (trabalho iniciado mas não conclu ído), e 

solicita a cedé ncia de tintas para pintar os espaços comuns, ficando a mão-de-obra a ;/7
cargo do Co ndo mínio , de forma a co lmalar as deficiê ncias existe ntes . 

Face ao exposto foi deli berado, por unanimidade , deferir o pedido , e que etÊJU,
os Serviços Municipais procedam à análise do tipo de ob ras necessárias bem como os 

respecuvcs custos. 

DA . RROS SO CIAI S nA Q UINTA DA BELA VISTA E IXO E 

COV A DO O URO - o Sr. Vereador Jai me Borges deu co nhec imento através da 

informação n." 209/2 00 1 do Departamento de Habitação e Acção Soci al, da Proposta 

e Plano de Rcgu lari zução por pan e de alguns moradores rcstdenres nos Bairros em 

epígrafe, da dívida referente a rendas em atraso, 

A Câm ara delibe rou. por unanimidade , aprovar o Plano apresentado para 

regularização do débito. nos lermos da informação prestada pelo D.H.A.S., que aqu i 

se dá co mo transcri ta. 

J"CUU CACO ES: - Em cons onância com o pedido do Colég io D. José I, 

a Câmara deli berou, por unammidade, atribu ir um subsídio no valo r de cem mil 

escudos. para a pub licaç ão do seu anuário "D. José I, Escola Nova, Nova Escola". 

integrado no âmbito do Projecto Área Esco la. 

SEM A:"/A VERD E DA CR IA:\CA _ f oi presen te a informaç ão o" 

288/200 1, da Divis ão de Educação cujo teor aqui SI.: dá como transcrito, a solicitar que 

seja atribufdo um subsfdio no valor de quin ze mil se tecentos e nove escu dos à 

Humaniarte co m vista a comparüctpar nas despe sas co m a realização do even to acima 

descriminado. 

PLA:\ () DE ACTI VIDAD E.~ I'AR A A E DCCA C':\O fAf'rr,; () 

LECTIVO 2001(2002 ): - Face à ioformação n" 269/2001, cujo teor aqui se dâ como 

transcrito. prestada pela Divisão de Educaçã o, foi delibe rado, por unan imidad e. 
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aprovar o referido Plano, de forma a possibilitar que as escolas, aquando ::~" 
ela boração dos seus próprios planos de actividades, articulem e incluam os projectos M 
desta Câmara. J 1 

SERVI COS UE Al'mO À FAM ILIA : - Foi dado conhecimento ao 

Executivo a informação n." 29812001, prestada peta Divisão de Educação, a dar nota 

que durante o ano lc..c rivo 2000/2001 as Juntas de Freguesia de Esgueira, Eixo e 

Requcixo, colaboraram no desenvo lvimento de apoio à família nos Jardins de 

Infância. tendo sido deliberado. por unanimidade. atribuir um subsídio às mesmas nos 

valores, respectivamente, de cento e setenta e oito mil escudos , trezentos e sessenta e 

três mil escudos e quinhentos e cmqucura e oito mil escudos. 

,U ; RO\' Oll GA: - Presente um fax datado de 23 de Junho, enviado pela 

ANCRA - Associação Nacion a l dos Criadores da Raça Arouqucsa, foi deliberado. 

por unaninudadc . conceder um subsídio no valor de um milhão seiscentos e setenta 

mil escudos. para fazer face às despesas inerentes ao Concu rso de Raça Arouquesa , 

integrado no programa da AGRÜVOUGA 20()J . 

IORNA IJ.-\S 1; 1.0 REST AIS no IJAIXO VOl !GA: - Face ao ofício da 

Associação Florestal do Baixo Vo uga , foi deliberado por unarurmdade , autorizar a 

atribuição de um subsídio no valor de trezentos e vinte e sete mil e trezentos escudos, 

com partic ipar nas despesas inerentes 11 realização das l. ... Jornadas Florestais do 

Baixo Vouga. 

I' ARQ UE DE FE llL\S E EXPOS ICÔ F,,"i: - Foi presente um pedido 

formulado pela Escola Secundária José Estevão, a solicitar a ce éência do Pavilhão 

Verde do Recinto das Feiras de A veir c, para o dia 21 do corrente mês, com o intuito 

de realizar um concerto que está inserido num festival denominado " Basik2Base", 

lendo SIdo deliberado, por unanimidade, deferir o pedido. e informar os Serviços 

Municipais para que procedam à análise dos respectivos custos, bem como 

relativamente à disponib ilidade do palco . 

T RAl"SPORTES nA RIA n E AVt:IR:(J Ln ." - TRASSRIA: - Face à 

informação prestada pela TRANSRIA. foi deliberado, por unanim idade, aprovar o 

~
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~~ 
- diversos materiais. à Junta d e Fregues ia de Ar adas , destinados li obras ~ 

a realiza r na Rua dos Adobcirus, em Bo~sucesso , estimando-se custos na ,ordem dos 

dois milhões quatroce ntos e se sse~ ta e cmco nu! quinhen tos e vinte e dOIS esc udos, 

acresc ido de IVA à taxa legal em vigor; 

- 500 m' de saibro, 500 rol de tout-venan t e 200 rol de areia do Rio, à 

Junta de Fr el.:ut·sia de São Ih:rn ardo, destinados a diversos traba lhos a real izar 

pelas máqui nas da Câmara nes ta Freguesia, nos dias 13, 14, 17 e 18 de Setembro. 

próximo, cujos custos se estimam em um milhão novecentos e sessenta mil escudos. 

acrescido de IVA à (alta legal em vigor; 

- 300 ro' de tout-venant, à Junta de Freg uesia rte Req uelxo, para 

reposição de vários ca minhos nesta Fregu esia, estimando-se custos na ordem dos 

quatrocentos e oitent a mil escudos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor : 

~ 3000 m2 de pedra de chão, 100 ml de areia do Rio e 50 sacos de 

cimento, à .lu uta de "'fl 'gul'Sia ele Requelxo, destinados à co locação de pedra de 

chão nos passe ios das Ruas das Rodas e do Sobral em Requcix o. CUJos custos se 

estimam em três milhões trezen tos e oitenta c dois mil escudos , acrescido de IV,\ à 

taxa legal em vigor; 

Foi deliberado. por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereado r 

Eduardo Feio, que autorizou a seguinte cccên cia de material à segu inte entidade : 

- 40 vedarnes de borracha para manilhas () 1000, à Ju nta de Fregu esia de 

Santa .I01m a, destinado a proceder à continuação da construção de um colector de 

águas na Rua dos Cam pin hos e Rua de S, Brás , cujos custos se est imam em quare nta c 

oito mil escudos, acrescido de rVA à taxa legal em vigor; 

n ·:n j::l\'CIA O": PL AI'IriTAS : - Foi deliberado, por unanimidade, ratificar 

os despachos do Sr. Veread or Eduardo Feio , que autorizou a ccd êncía de plantas às 

seguirues cnnd ades: 

t'/ ar 4
c/' ,....,4:
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CONSULTA 

Em9 de Outubro de 1998, a Câmara Munk:ipalde Aveiro celebrou coma 'METALURGIA 

C4SAL, S.A.· (doravante abreviadamente designada por Casa~ um Contrato-Promessa de 

Compra eVendae umcorrespectivoAditamento contratual,medianteosquais. 

ai	 a camara prometeu venderà Casal o Lote3do SeclorXVIIda ZonaIndustrial de raboei

ra, coma áreade32.276 metros quadrados, pelopreçode apenas Esc: 1.000$00cada 

metro quadrado, a pagarem 23 prestações e no prazodedoisanosapósa datade ou

torga da correspondente escritura pública, 

b)	 comprometendo-sea Casal, porseulumo, a fazerconstruire manter a sua nova unidade 

industrialno aludidoLole 3 (sob pena de reversãode tal Loteparaa CámaraMunicipal 

de Aveiro), a manter a suasede social noconcelho deAveiro, a mantere procurarau

mentar o número depostosde trabalhoe a desenvolver parcerias estratégicas comvista 

aodesenvolvimento eexpansãodaempresa 

Aescritura pôblicaqueviria a titular a uansecçêo do mencionadoLote3 não chegoua ser 

celebrada a, entretanto, a Casalveio a serdeclarada falidanoâmbitode processoque corre 

osrespectivos termosnoTribunalJudicial da Comarca deAveiro, tendo já sido promovidaa 

vendados respectivos aclivos peloLquidatárioJudicial 

A "DRE/GI, GESTÃOE ENGENHARIAINDUSTRIAL,LIMITADA" (doravanteabreviadamente 

designadapor Dre;gl) apresentou-se, então, à Câmara Municipal deAveiro corno actuallitular 

da posição contratual que competia a Casalem decorrência do mencionado ContIalo-Pro

massa. na medida em que, secundoteráinformado, leriaadquiridoa totalidade da massa 

falidada Casale, pai' consequate. também os direitos que para esta emergiamdo aludido 

contrato. 

N". II~ 
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Pretende. pois, o SenhorPresidente da Câmara Municipal de Aveiro saber seo quadrocon

tratual estabelecidoentreesta Autarquia e a Casal poderá ter sidovalidamenle transferido 

para a Dreigi semqualquer intervenção da Promitente veroeõca (a Câmara Municipal de 

AL'eiro) e, emcasoafirmativo,se estáounãoa Câmara Municipalde Aveiro vinculada a cum

prir paracomaDreigiaquiloaque sevinculara perante a Casal. 

PARECER 

1, Para tanto, convim, desce logo. precisar que, de acordo coma informac;ao recolhida 

junto00 próprio l KjuidatárioJuoicial, Senhor Or, Henrique Vaz.Duarte, não ocorreu ainda 

Qualquercessãoda posiçãocontratual de Promitente-Compradora que assistiaà Casalno 

âmbito do Contrato-Promessa em questão, pois Que tal posição não integrava os bens da 

massa falida que foramcolocados em vendae paracujaaquisição a Dreigi formulou e apre

sentou umaatinente proposta. 

2. Emtodoo caso, e para a eventualidadede a anunciadacessão de posição contratual 

ainda pccervira sertitulada, a beneficioda Dreigiou de qualquer outrapessoa, singular ou 

cclecwa, poderosa-a desde já adiantar, salvosempreo devido respeito pormais esclarecido 

entenoímento. que a Câmara Municipal deAveironãoficaràvinculada persníe qualquer outro 

Prcnnente-Compraoor, quenãoa Casal. 

Comefeito, dispõe o M' 164c_ Ado Código dos ProcessosEspeciaisde RecupereçtJo 

daEmpresae deFalência(naredacçtJo decorrente do DLnO31&'98, de 20deOutubro) Que 

"Ocontrato-promessa semefICácia real(como é ocasodaqueleemQuestão)Que seencontre 

po1 cumprir à data da declaraçãode faJénciaexlingue-se comesta ...; ressalva-se 8 possibili

dadede o Jiquidat8rio judicial, ouvidaa comissão da credores, optarpela conclusão docon

tratoprometido ourequereraexecuçãoespecifICa dapromessa, seo contrato a permitir'. 

f'ág J.l/J 
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4. Decorre, portanto, do citadopreceito legal que a regra é a extinção dos contratos

promessa consecuente a declaração defalênciadeumadasrespectivas partes conuanrele e 

que, assim sendo, o Contrato-Promessa em QUestao já se encontrara extintoem funçãoda 

declaraçào defalênciadaCasal, sua Ofiginária Promilente-Compradora 

, . Obviamente, porém, que a cilada norma consagra igualmente a excecçêc de o 

UquldatárioJudICial poder optarpelaconclusãooupelaexecuçãoespeclfca docontrato, mas 

a verdadeé que, na situaçãoem apreço, o Senhor Or. HenriQue Vaz Duartenãoprocedeu 

ainda a essaopçao e, mesmo a fazê-lo, sempre teriaqueoptar pelaconclusãodo Cont-ato

Promessaa beneficiodaprópria massa falida daCasal,postoquea lei nãolhefacultaa poso 

sibilidadedeoptarpelacessãodarespectivaposição contratuala terceiros 

6. Assim sendo, a anunciada cessãodeposição contratual nãoseriaválda. nematendível 

pelaCâmara Municipal de Aveiro, 

a)	 quer porque o ccnírato-proressa cedido já se erccnírería extinto, sendo, por 

conseguinte, insusceptlveldeproduzir lodoe qualquer efeito, 

b)	 quer porque a sua eventual cessão a terceiros, quenãoa massafalidada Casa/, 

acabaria porresultar tituladaeminlracçaoaocitadopreceito legar, Que, pennitlndO 

aoLiquidalárioJudicialoptar pelaconclusãodocontrato, não lhe Iecuna. porém, a 

possibilidade de colocar outrem na posição de beneficiariada conclusão do con

trato, 

c)	 quer, ainda, porque O Arf 4240 do Código Civil coloca na dependência do 

consentimento do co-conratantea admissibilidadede umaeventualcadência de 

poslçêc contratual, o que signifICa que, mesmo a considerar-seo comrero-prores

saválidoe válida também asuacessão peloLiquidat áricJudicial, sempre a Câma

raMunicipaldeAveiro poderiaescusar-se aconsentirnessacessão. 

Pogo Ji j 
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7. De resto, haverá também a considerar que as obrigações da Casalno âmbito do 

Contrato-Promessaemquestãoiammuito alémdomeropagamento do preço, jáque. a justi

ficar a inquestionável modicídade desteúltimo,a Casalteriaquecumprir outrascondições de 

índole manifestamentepessoal (constnJÇOO e manutençãoda sua nova unidade indusúial, 

manutenç:Jo da suasedesociale manutençãoe POSSIVf11acréscimo do número de postosde 

trabalho. porexemplo). 

B. Ora,coma declaração de falência da Casal tais condições ficaramirremediavelmente 

prejudicadas. poisa entidade que as podia e deveriacumpril" foi judicialmente eníntae as 

respectivasobrigações, porque pessoais. sãoinsusceptiveis decumprimento integral e capaz 

porqualquer outrapessoa, singularoucoecüve. 

9. Dalque, salvo melhor entendimento, a LiquidetárioJudicial naopossa, sequer, optar 

pela conclusão ou execcçêoespecificado coolrato queo AftO 1S4°-A do Código dosProces

sosEspeciais de Recuperação daEmpresae deFalência lhe possibilitaria, poiso AftO 830"do 

Código Civil, que regulamenta a execução especlrca. ressalvaexpressamente dessemeca

nismo legaloscasosemquea naturezadaobrigação senãocceceeece com uma execução 

forçada docontrato, 

10. o que se afiguraocorrer, precisamente, na circunstânciaem apreço, emque a massa 

falida da Casal, atépela evidência deo ser(massalalida) , nãoreúne condiçõesparacumprir 

integrale capazmente asobrigaçõesque a Casalassumiu atravésdo aludidoContrato-Pro

messae quesó elapoderiacumprir, 

11. Neste contexto. que a l ei equipara ao incumprimento irremediavel e defmillvo do 

Contrato-Pramessa pelaCasal, pcderà até a Câmara Municipal de Aveiro procedera resolu

Ç30do contratose, pcventura.o Liquidalâno Judicial vier aindaaoptarpela suaconclusãoou 

execuçãoespeclrca(Att"801°do Código CiviJ), 

Póx, 414 



12. peloque. emresumo e ccncusêo. sepoderãoformularas seguintesconsiderações: 

ai	 o Contrato-Promessa de Comprae Venda celebradoentrea Câmara Municipal de 

Avciroe a Casal ercomre-sejá juridicamente extinto porefeito da cecíareçãc de 

faJõncia destaúüma e, assim sendo, não será juridicamente atendível qualquer 

cecêncedaposiçãocontratualquedessecontratoadviesse paraa Casal; 

bl	 mesmo Que,porventura, assimnãoacontecesse ouassim nãofosse entendido, a 

lei faculta â Câmara Municipal deAveiro, enquanto contra-partecontratual,o di

reito a aceitar ou recusar a ceoêrcta quepudesse ser feitada ccsçsc contratual 

da Casal a beneficio dequaisquer terceiros; 

c)	 deresto, a lei naopermite sequerqueo li quidatano Judicialda CaseI possa ce

der a terceirosaposiçãoemergente doaludidoContrato-Promessa, ~ queapenas 

lhe faculta a opção entreconformar-secoma extinçao legal docontrato e provi

denciar a respectiva conclusão, mas. nesteúltimocaso, a beneficio da própria 

massafalidadaCasal e nãodequaisquer terceiros; 

d)	 alias, mesmo queo liquidatarioJudicial optasse porprovidenciar a conclusão do 

Contrato-Promessa a beneficiodaprópria massafahdâdaCasal,semprea Oéna

ra Municipal de Aveiro poderia considerara resoluçãodocontratado, dadaa ma

nifesta impossibihdadedeseremcumpridas, porootrem, as pessoaise especificas 

condições a que a Casal se vinculara 

Esleé, sm.o. onosso parecer. 

Aveiro,3deJulho de 2001 . 

\~ 
1ll1GUELGARRtOO 
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6. Conclusões 

Ao longo do Capitulo 5 foram identificados e avaliados os mcectes ambientais 

resultantes da implementação do projecto da "Pista Q1impicade Remo e ca noagem 

do Rio Novo do PrIncipe", 

De acordo com a análise de mcectes. desenvolvida ao longo do ElA, ceteoerem-ee 

impactes negativos muito significativospara a fauna e paisagem. 

Em termos de fauna e flora. a íTIp1ementaçAo da pista de remo e parque de regatas 

provocará alterações na estrutura de sapal e caniça! actualmente eceteete. 
ameaçando a existência de um habitat ceseececc na Dlfectlva "Habitats·. 

Cumulativamente. a alteração da estrutura do sapal actual, terá como ccnseoceo ce 

a possíveldestruição do habitat onde nidiflCaum casal de águas sapeiras e onde têm 

o seu dOlTlutório de inverno duas a três dezenas de efecbvos desta espécie. O seu 

desaparecimento poderá pOrem causa a existência desta espécie em toda a área. 

A arteraçâo dos canais entre o sapato por meio do revolvimenlo de sedimentos e 

regularização dos taludes, signifICaa destrUiçAodeste habitat e das escéces que lhe 

estão associadas, corno repercussões prellisilleis sobre a fauna piscicola da ria, que 
resuaerac num maior empobfecimento das populações 

Rerenv ement e à paisagem, o impaete da ccoetrcçãc da Pista será negativo e muito 

signifICatIVO, pois a n a onde se insere o projedo caract eriza -se como paisagem 

com baixa cececcaoe de absorção visual e de q~lidade elevada 

A pista constituirá um espet-o de água longrtudd1al de grandes dimensões que 

introduz alterações sig,..flcativas sobre o ponto de viSta da escal a da paisagem 

Surge assim uma nova paisagem com caracter diferente da anterior e alheia à 

erwo/vente 

o prOjeclo terá impacte negativo sobre o ruido, uso do solo e ordenamento do 

terntóno 

Os ímcacee sobre o ruido resuttarão fundamentalmen1e da movime ntação de 
maquinas e vercncs pesados e ter-se-a sentir dlXanle a fase de construção, 

podendo tomar-se este impacte como ternpcraoc e reversível 

Em termos de uso do solo e ordenamento do temtório, é notório que a ocupa ção 
proposta Irá abranger parcelas de terreno e essnce ces por quatro servidões e 

restrições de ut ~idade pUblica (RAN, REN, DPH e ZPE) O COflJunto de alterações cY 
uso do solo e as incompatibilidades face ao previsto no POM exislr 

Pista Olímpica de Remo e Can~ do Rio Novo do Prlnc lpe "'" 
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ncmeadereote no que se reteràs áreas de REN e RAN, tomam o impacte sobre 

estes cescntcres negatIVO elecaráaer permanente 

Os impactes sobre a qualidade do ai , qualidade da água. hictogeologia e tráfego e 

acess ibilidades serão negatIVos embora pouco significativos . durante a fase de 

construção. Nesta fase, os mpactes registados terão cerecte- temporário e 

reversivel . na medidaem que o seu etertccessarácom o término da fase de obra 

No caso do tráfego e acessibilidades hâ alfld a a reglstar um impacte negativopouco 

signifICativo, embora de caracter remcceé-c e rellEll'Sivel, esperado durante a 

realizaçãode provasdo calendárioofiCIai 

São esperados mcecres posrtrvos e signiflCatrvos, em lermos de recursos hldncos 
sucertces e soco-econcrma 

No caso dos recursos hidricos, os mcectes pcsovcs detectados re'eccoen-se com 

a melhoria esperada em termos de qualidade da agua, assocaca ao Il1pedimento da 

progressãoda maré para montante. tmpedindoassam o acentuarda Intrusão salina já 

existente, 

Em termos eccc-eccrómccs. os impactes esperados são poemvose S'gnif1Ca11\lOS 

resultandofundamentalmente da dinamlZ8ÇàO que a pista provocarána.região . Estes 

impactes estaria fundamentalmente associados ã realização de provas nacionais e 

intemaciona.s. Que ieverãc a uma maior utilização, entre outros, dos diversos 

equipam entos hoteleiros e de restauração existentes na região , e ao aumenlo do 

valor da renda fundiária. uma vez Que a maior parte dos terrenos tem pouco valor 

económico. 

Pista Olímpic. de Remo e Canoag&m do RiONovl) do Prtnc lpe Pág 13f de 147 
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Processo parti Declaração de Jmp acte ....mbienta í 

CâmaraMunicipal de Aveiro 

. envio de docum entação (Projcc to e ElA) à Dirc cção Regional do Ambiente 

Direcçã o Regional do Ambiente (no caso Autor idade de Avaliaçã o de Irnpacte 
Ambienta l) 

gere o processo 

nomeia Co missão de Avaliação
 
a) 2ü dias para parece r de conformidade do El A
 
b) envia El A para parecer de Entidades
 

- 40 dias para parece r
 
c) envia ElA para IPA,\ ID
 

promo ve consulta publica no prazo de 15 dias 
- consulta publica (de 20 a 30 dias ) 
- envia respostas aos interessados (30 dias) 

elabora relat ório ( 15 dias) e remete: a Comissão de Avaliação 
d) Parecer final da Comissão de Avaliação para a ORA (25 dias) 

envia ao r..1inislério do Ambiente 
a) Declaração de lmpacte Ambienta l (1 5 dias) remetido a entidade 

licenc iado ra 
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CO NTll ATO IlE COMO IlATO 

En t re 

o Instuu to Naciona l do l)('s(lol101l:'\l), Pessoa Ccle cnv a nO.503 84049 1, com sede na Av . Infante 
Sanm, nO.76, em Lisboa. neste neto representado pelo seu Presidente, DL Manuel Brito, como 
Primeiro Outorgante. 

A Câmara Mu nicipa l d e Aveiru, Pessoa Co íectiva n°.680 034 994 com sede na Praça de Rep ública , 
em Avcuo, represe ntada neste neto pelo seu Presidente, Dr. Alberto Souto de Miranda, como 
Segundo Outorgante, 

é cee braoo o presente Contrato de Comodato, ao qual se obrigam. nos tenros das clausulas 
seguintes, qu e reciprocamente aceitam e mutuamente se obrigam a cumprir: 

C1:íus u laJ o 

o Primeiro Outorgante é legítimo pro prietár io de um Complexo Desportivo, s ituado na Rua Jaime 
Monizem Aveiroe que é compost o por : 

a) • Rés do Chão; onde func ionam a Piscina e Pavilhão; 

b)	 . ] 0 andar : onde funcionam actualmcnrc os Serviço s Administrat ivos c outras Areas de Apoio da 
Delegação do Primeiro Outorgante. bemcomo um espaço de bar. 

CllÍus ul<l2" 

I - Pelo presente Cont rato de Comodato , o Primeiro Outorgante entrega ao Segundo Outorgante e 
este obriga-se li aceitar, o Complexo Desportivo ident ificado na alínea a) da cláusula antecedente , 
sem prejuízo do dispost o no número seguinte da presente cláusula; 

2 . O Primeiro Outo rgante mante rá a sua Delegação e dema is apoios administrat ivos, incluindo o 
espaço de bar, identificados na alinea b) da cláusula antecedente inerentes ao l° andar do Complexo 
Desportivo ora ced ido, sem prejuízo do d ispo sto no numero seguinte da presente cláusula. até que o 
Segundo Outorgante lhe d isponibilize local adequado il sua transfer ênc ia; 

- /-

Web Sito: www.se<tesporto.pt . E-MIlH AveirO.desp@maiUclepac.pt 
Rua Jaime Mooil - Apartado 232 3810 123 Aveiro 
ree(351) 234 422320 • Fax (351)234 38 1288 e 
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3 - Verificada li trans ferência da Delegação do Primeiro Outor gante. refer ida no número anter ior, 
ficaráo Segund o Outorgante li ocupar todo o Co mplexo Desportivo ide ntificado na Cláusula I" por 
força do presemc Contrato de Como dato. 

Clá us ula J' 

o present e Contr ato de Comodato, terá li duração de 20 anos, renov áveis, por períodos iguais e 
sucessivos , se nenhuma das pane s o denunc iar, co m u ma antecedência mínima de 90 dias, em relação 
ao fim do 2()". Ano . 

Clá us ula 4' 

1·	 A prese nte ced ência, tem por o bjectivo facultar ao Segundo Outor gante. co ndições para que 
melhor possa desenvolve r as suas acuvida des desportivas, na prossec ução do bem esta r da 
pop ulação ; 

2- De forma li alcanç ar o tim previs to no número anterior e na proc ura da ren labiliz.ação dos es paços 
que compõe m o Complexo Desportiv o ora cedido, fica o Seg undo Outorgante autor izado a 
celebrar protocolos de cedência do s diferentes espaços com as ent idades que tenha por 
conve nientes. bem como a promo ver a execução das obras de conse rvação e bencficiação 
adeq uad as. após a devida auto rização do arquitcc to do projccto de remodelação das Piscinas, 
assim como do I" Outorgante 

C lá usula S-

o fim a que se des tina a presente cedê ncia, não pode ser alterado. sem o conseoturemo escrito do 
Primeiro Outor gan te , pelo que, se for dada outra finalidade 'à oc upação do espaço em causa, o 
presente Co ntrato de Comodato exting ue-se , devendo o Primeiro Outorga nte delibe rar sobre o pra zo 
a conceder ao Segundo O uto rgante, para que es te desocupe o esp aço cedido . 

C láus ula ó" 

Constituem obrigações do Segundo Outorgante, nomeadamente: 

a) Assegur ar a manut enção e guarda do espaço cedido; 

b) Não utilizar o espaço cedido para fim diverso do previsto no prese nte Co ntra to; 

· 2 
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c)	 Durante o ano lectivo e dentro do horário escolar. as turmas, na área do despo rto da Esco la 
Secundária José Estêvão terão direito a utiliza r gratuitamente o Pavilhão c a Piscina do Complexo 
Desportivo ora cedido . Essa utilização cessara se o Segund o Outorgante disponihihzar espaços 
equivalentes. que reunam condições similares às oferecidas pelo Pavilhão e Piscina do Complexo 
Desportivo com o aco rdo expresso da Escola Secundária José Estevão; 

d) Os espaços do Comp lexo Desportivo situados sob a bancada do Pavilhão , ficarão afccros 
gratuitamente à Assoc iação de Nataç ão de Aveiro. A1avarium Andehol Clube e Associa ção de 
Atletismo de Aveiro, sem prejuízo dessas Entidades pode rem desoc upar tais espaços, por acordo 
entre elas e o Segundo Outorgante, de sign adamente por efeito da sua reinsta laç ào em local 
adequado a disponihilizar para esse fim; 

eJ	 As salas do Comp lexo Desportivo situadas nos topos da bancada do Pavilhão, serão atectas, 
gratu itamente, ao Núcleo de Árbitros e Treinadores de Futebol do Distrito de Aveiro, sem 
prc; u17.oda sua possível re mstalaç ão noutro local por acordo entre essa Entidade e o Segundo 
Outorgante. 

C híuwla 7' 

I - Os cinco funcionário s. três homens e duas mulheres ( tod os com a categoria de Auxiliares 
Administra tivos). que prestam funções nas instalações do Complexo Desportivo, objccto do presente 
Contraio de Comoda to , eo ntinuarJo a ser furcjonári os do Primeiro Outorgante . podendo o Segundo 
Outorgante utilizar os seus serviços, gratu itamente; 

2 • Sem prejuízo da manutenção de funções dos funcionár ios referidos no numero anterior. o 
Primeiro Outorgante compromete-se a, se possível e até J I de D e..ernbro de 20UI. fazer cessar todos 
os contratos por si celebrado s e em vigor destinados a assegurar a manute nção e limpeza do 
Complexo Dcsporrlvo, a exploração do seu espaço de bar, etc.: 

J - Na impossibilidade de cessação dos co ntratos referidos no número anterior da presente cláusula, " 
Segundo Outo rgante sucede ao Primeiro Outor gante no conjunto de direito s e deveres advindos da 
posição contratual deste ultimo, excepto na assunção de quaisquer dívidas ou encargos 
extraordinários da responsahilldade do Pr imeiro Out organte. 

- J -
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CllÍusula HO 

Os Serviços do Instituto Nacional do Desporto , lerão acesso gratuito ao Complexo Desport ivo 
( Pisci nas e Pavilhão I, sempre- que necessitarem destes espaços para Acçõcs de Formação o u 
Promoção no âmbito do Desenvolvi mento Desportivo. Estes pedidos ter ão que ser comunicados com 
48 hora s de antecedência 
Os Func ioná rios e Técnicos que esteja m ,10 se rviço do Institu to Nacion al do Desporto, lerão <IC('S$O 
com utilização gratuita. des te Co mplexo Desport ivo ( Piscinas e Pavilhão ), sempre que tal se ja 
poss ível. 

C lá usula'" 

A posição assumida pelo Segu ndo Outorgante, na scquênc ia do presente Contrato, é intranxnussivcl 

C1áusul:l 10' 

Em tudo o omisso no prese nte Contrato, aplica-se o disposto no Código Civil para os Contratos de 
Comodato 

F('il('lc ou torgado em dois exemplares, ficando um na pos se de cada um do s outorgantes 

~~ . 
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Con t rate Proq rama a Ce lebrar entre a Câ JJ:: Mu nlc; pal de Avetrc e o 

Ins ti t uto das Es tradas de Portugal 
'~~ 

Considerando 

A realiza ção do próx imo Campeon ato Europe u de Futeb ol, em 2004 , em Portuga l, e a
 
necessidade de construir ou requalificar as 'l ias de acesso e penetração entre as vias
 
constantes do PRN e a zona do Estádio Municipal de Av e/ro:
 

Que pela Reso lução do Conse lho de Ministros número 119/2000, de 24 de Agosto. fOI
 
criado um programa de finan ciamento das acessibili dade s ao Euro 2004 ;
 

Que tal programa é constituído por verbas próprias a inscrever no PIODAC do Inst ituto
 
das Estradas de Portugal (IEP);
 

A cand idatura ap resentada pel a Câmara Municipa l de Av etrc . em 11de Oulubrode 2000 

É celebrado entre a Cã ma ra Munici pal de Av ei ro , com sede na Praça da Repúblic a. em 
Aveiro, representada neste acto pelo seu Pres idente Dr. Al berto Afonso Sou to de 
Miranda, 
e 
o IEP • Ins ti tuto da s Estradas de Portugal , com sede na Praça da Porta gem, em 
Almada. representado neste act o pe lo seu President e do Conselho de Admin istração, 
Eng oPedro Eduardo Passos Cunha Serra, 

daqui em diante designados por CM e IEP, o presente cont rato pro grama com os termos
 
seguintes'
 

1. O objecto do presen te contrato program a consiste nâ execuç ão das obras de
 
construção Ireq uali fica ção das seg uintes vias de acesse/penet raç ão:
 

Rede interna de aces sos directos ao estádio 

de acordo com o formulár io de cand idatura em anexo 

2. A eM apresentará ao IEP os projectos de execução relativos ás obras d iscriminada s
 
em 1.
 

3 A eM assegurará que o projec to de execução será compa tível com os ins trumentos de
 
praneamento urba níst ico ex isten tes , ou a aprov ar, deve ndo , em qu alque r cas o,
 
respeitar o Plano Dire ctor Munic ipal
 

115 
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4 O IEP aprovará previamente o projecto de execução da obra, relat ivo SI parte 
rodoviâr ia. 
O IEP dispõe do pr azo de 30 dias , contados a part ir da recepção na sua sede de 
todos os documentos . esclarecimentos e demais elementos relativos ao projecto de 
execução , para se pronunciar 

5. A e M realizará pelos seus meios as expropriações que se revelarem necessárias e 
suportará integralmen te o respec tivo custo 
No caso de haver necessidade de adquirir terrenos por outra via, Que não a 
expropriat iva. a e M suportar á e diligenciará , por SI, pe la conc lusã o dos negócios e 
suportará integralmente o respectivo custo 

6. A eM	 obterá os es tudos , os parec eres , as licença s e as auto rizações técn ica e 
procedimentalmenle previstas ou necessár ias pa ra a execução da ob ra. 

7.	 A eM assume-se como dona da obra, competind o-lhe lançá-Ia, ger i-Ia e executá-la 
desde a fase do anuncio do concurso até à sua concl usão , cabendo- lhe, 
nomeadamente, as seguintes funções 

a) Tomar as iniciativas cond ucen tes à abertura do concurso para a adjudicação da 
obra; 

b) Fiscaliza r a execução dos contratos; 
c) Elaborar autos de medição dos trabalhos executados e, uma vez devidamente 

verificados, aprovados e visados proceder aos correspondentes pagamentos ao 
empreitei ro;
 

d) Elaborar a conta final ;
 
e) Proceder à recepção prov isóri a e definitiva da obra;
 
f) Praticar todos os dema is actos legalmente previstos
 

B. A eM assume a responsab ilidade cont ratual ou extra-contratual emergente de 
Quaisquer aetos ou omissões que se enquadrem nos seus poderes de gestão pública 
ou de gestão privada . perante o IEP ou quaisquer terceiros, relacionados dlrec ta ou 
indirectamente com o presente cont rato prog rama, ou com a execução das obras 
mencionadas no pon to 1 

9 O lançamento de cada obra - abertura do concurso ou início de outro procediment o 
legalmente previs to • oco rrerá de forma a que fique ga rantid a a sua concl usão 
atempada 

tüO IEP contribui rá, para a execução das obras, com a quan tia máxima de 
EUROS: 5 275 536 (cinco milhões duzentos e setenta e cinco mil quinhentos e trinta e 
seis) , equivalentes a Esc: f 057 650 000 $ 00 (um mi/Mo cento e cinquenta e sete mil 
seiscentos e cinaueme contos, que correspon de ao custo referente à parte rodoviária , 
incluindo separad ore s centrais. restabelecimentos e rotunda s, com exclusão de tudo o 
mars 

11.0s parques de estacionamento , bem como as vias que não contribuam para o acesso 
directo ao estadi a , não poderão ser abrangidos pela cont ribu ição do IEP 

2/5 
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12.0 IEP inclui rá a refe rida verba em PIODAC e promoverá a sua orçame nteç ão. com a 

distribuição dos encarg os plurianua is feita de aco rdo com o plano de pagamentos em 
anexo 

13.A e M assume os custos relativos aos arranjos patsaqlsticos e urbanlslicos. 
nomeadamen te os que resultare m dos ajardina mentos laterais e das rotundas, e tudo 
o mais que se revelar necessário, util ou conveniente. 

1• .A contribu ição do IEP , aprovad a nos termos do número 12, será paga , mediante a 
apresentação pela câmar a munic ipal dos correspondentes autos de medição dos 
trabalhos efectu ados e facturas visad as por qu em a eMdesignar expressament e para 
o efeito 

l S.A e M assume o compromisso de não utilizar a contr ibuição do IEP, no todo ou em 
parte, para out ros fins para além dos referidos em 1 

16.A contribuição	 do IEP não pode r á se r ut ilizada para pagamento do prog rama 
preliminar, programa base, estudo prévio, do projecto base , do anteprojecto , do 
projecl o de execução , de adiantame ntos ao empreiteiro, para a reali zação de 
trabalhos imprevistos ou trabalhos a ma is, de compe nsaçã o por trabalhos a menos , 
nem para assegurar o pagamento de prêmios a que os empreiteiros eventualme nte 
tenham direito, de juros e de lnde mmzaçõe s. responsabilizando-se a CM pela 
satisfação de todos os encargos que resultem das situações enume radas que 
eventualmente se venham a verificar. 

H.A CM assume. pelo presente cont rato-p rogra ma, a responsabilidade pela conc lusão 
física integ ral atempada da s obras identificadas no ponto 1. 

1B.A conta fi nal de cada obra, bem como a conta final consoli dada , deverá ser 
apresentada pela CM ao IEP, na sede deste, até ao dia 31do Ou tllbro de 2004 

19.As quantias despendidas pela CM com a realização de cada ob ra serão pagas a esta 
pelo IEP num dos quarenta e cinco dias que se segu irem oiapresentação pela CM. na 
sede do IEP, da documentação referida em 14, até ao mon tante máximo referido em 
10, e com respe ito pelo estabelec ido em 16 . 

20.0 IEP poderá na primeira metad e do prazo prev isto no numero an terior sol icitar a CM 
esclarecimentos relat ivos à doc umen tação aprese ntada ou o envio de outros 
documentos que completem a informação fornecida 

11.No caso previsto no número anterior, interromp e-se o praz o previsto em 19 
retomando-se a sua contagem , no momento em que se enco ntrava à da ta da 
interrupção , quan do os esclarecimentos fore m recebidos na sede do IEP 

22.Não serão pagas pelo IEP à CM quaisq uer factura s ap resentadas na sua sede depois 
de 31 de Ago sto de 2004 , ainda que não tenha sido esgotado o montant e máximo da 
contribuiçã o do IEP 

23.Asquantias relat ivas às facturas men cio nadas no número anterior reverte rão em 1 de 
Setembro de 2004 a favor do orçamento privativo do IEP 
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24A e M, como entidade responsável pel a execução do c bjecto do presente Contra io 

programa, obriga -se a aceitar o acompanhamento e controlo , por represen tantes 
devidamente credenciados do IEP de lodos os actos de execução do contrato, em 
todas as fases. proporcionando o acesso a todos os locais e disponibilizando, com 
prontidão. todos os e lementos de informa ção soli citado s. 

25.0 acompanhamento da	 execução financeira da obra por parte do IEP determina a 
obrigação da eM de proced er à entrega na sed e deste Instituto dos recibos 
comprovat ivos do pagamento da despesa ao emp reiteiro , no pra zo de 10 dias 
contados a part ir da realizaçã o dos pagamentos prev istos em 19 

26.Enquanlo se verificar a falia da entrega da documentação previs ta no número anterior, 
o IEP está impedido de proceder a quaisquer pagamentos 

27.0 IEP, em de vido temp o, prepa rará em parcer ia com	 a eMa cand idat ura das obras 
objecto do presente contra to , e apresentará as mesmas aos serv iços competentes , 
para efeitos de fi nanciamento Comunitár io, assumindo-se como entidade beneficiá ria 
ooprojectc . 

28,A eMdispõe do prazo de 10 (dez) dias , contados a partir da solicitação do env io de 
documentos ou da prestação de esclarecimentos pelo IEP, para lhe remeter os 
solicitados documentos e ou para lhe prestar os escla reciment os necees éncs e ou 
convenientes a instrução e ao acomp anh amento do proces so de candidatura a 
financiamento s comuntt áno s 

29,Acootribuição fina nceira da Un ião Européia reverte ra para o IEP 

3Il.0 uaisquer alte rações aos projecto s e ou ao plano de trabalhos da obra terão de ser 
previamente acei tes pelo IEP , que está imped ido de realizar pagamentos relativos a 
trabalhos que não estejam de acordo com os projectos ou fOm o plan o de traba lhos 

31,Asvias rodoviárias identificadas no ponto 1 integ rarã o, log o que concl uidas ou ainda 
que não concluidas até 31 de Outubro de 2004 , a rede viári a mun icip al do Concelho 
de Aveiro 

rJ.,A participação financeira do IEP pode ser cance lada e exigid o o reembolso dos 
montantes Já pag os se houver incumpri mento ou cumprimento defeituoso das 
obrigações assumidas pela CM, nomead amente e sem prejuízo das dema is 
obrigações, se não forem respeitados o objecto do presente contrato prog rama , a 
programação previst a, os fins do financi ament o, ou se a exec ução da obra se afasta r 
do caderno de encargos ou do programa de trabalhos e, ai nda , se não forem 
respeitados os demais procedi mentos prev istos 

13.0 IEP dará cumprimento ás ob rigaçõe s que contraiu nos termos deste con trato 
programa por si , ou recorr endo aos competentes serviços do IEP - Instit uto para a 
ccnsfruçac Rodov iária e do ICERR · Instituto para a Con servação e Exploração da 
Rede Rodoviá ria, nos termos que entre eles vierem eventualmente a ser 
estabelecidos 
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34.0 presente	 contrato programa vigora desde a data em que seja homologado pelo 
Secretário de Estado das Obras Públicas e termina com a aprovação da conta 
corrente conso lidada. 

35.As dúvidas que porventura sunam na interpretação e aplicação do presente contrato 
serãoresolvidas por des pacho do Secretário de Estado das Obras Públicas . 

Paços do Concelho da Câmara Municipa l de Avelro. aos 13 de Julho de 2001 

oPresidente da Câmara Municipal de Aveiro 

AI~ ~·~ ;-I- ' 

oPresidente do Instituto das Estradas de Portugal 

é? -D~ 
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PRO GRA:\1 A D E F I NA :""CfA MF: N T O OI .; ACF;SSHH LJ P AIJ E S AO I-: URO 2004 

PLANO DE PAGAMENTOS 

C. M.AV EIRO 

DESIGNAÇ ÃO 

Rede intema de acessos directos ao estád io 

SUB-TOTAL: ["2ª=OOO 110376501 11057650 1 

f\ 
..J 

~
 



-s.
 
EURO 2004 .,' { 
PROGRAMA DE FINANC IA MENTO DAS AC ESSILILIDAD ES . 

FORMULÁRIO DE CANOIDA TURA 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE RESPONSÁVEL 

DESIGNAÇÃO 

MVNIClpIO: Câmara Mun icipa l de Aveiro 

ASSOC IAÇÃO DE MUNlc lp lOS _ 

CLUBe DE FUTEBOL _ 

ENDEREÇO: Praça da Repub ll ca 

PESSOA A CONTACTAR: Pre side nte da Câmara 

TElE F. 234406300 FAX 234406301 EMAIL: cmaV€'iro@mall le lepac pt 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA CANDIDATURA 

DESIGNAÇÃ O 

Acessib ilid ades ao es tàdio m un icipa l de Aveira . Red e int erna de aces sos a.rectos 

LOCALIZAÇÃ O (MUNICIPIO): Ave i ra 

DATAS DE AP ROVAÇÃO 

ESTUDO PREVIQ A exe cutar 

PROJECTO DE EXECU ÇÃO. A exe cuta r 

IN\lESTIMENTO ELEG IVEL: 95 2 650 contos 

] • IDENTIFICAÇÃO DO PROJE CTO 

TIPOLOG TADO PRO JECTO 

x, CONS TRUÇÃO 

• REQUAlI FICAÇAO 



" ' "lJJ"4 

CARACTER IZAÇÃO 

Trata·se de vias de ca racter reg ional e local, com uma ert ensão de ce rca de ' ,5 Km, com um 

perfil tra ns versal tipo de 2K2 e via simpl es. Sào basicamente const ruç õe s novas e alguma s 

receüntç ões do perfil existe nte. 

A natureza dos tr aba lhos con templa as l errap lanagen s, pav imenta ções, infr a-estru turas e 

Itrlnjosexteriores. 

OBJECTIVOS 

Estas vias írac pe rmitir a pen etra çlio no Estádio do t ráfeg o a utomóve l a partir do IPS e Al , 

vindo do nort e 11Iinterior do Pais, pe rmi li ndo ainda a li gação das variantes e vias mu nicipai s 

..m entes ao est id iO.reorgilnizando o lrin sito toca i e au mentando a s ua fluidez . Serv irá 

também para favorecer a flu idez do tr an sit o regional prov indo do in teri or do distri to, 

nomeadamente de Agued a, e sua l igação ao esta dia principalmente durant e a rea l ilação do s 

eventos des portivo s. 

-:f~ PROJECTO COMPATlVEl COM O PLANO DIRECTOR MUNICIPAL 

j - . PROJECTO GEOREFERE NCIADO 

APROVADO PELA CÂMARA E/OU ASSEMB l EIA MUNICIPAL EM_ _ f _ / _ 

(Anelti!rcópia autentrcada da ac a de aprovação) 

o proje cl o ainda não e' la conclu ído, enq uad ran do-se poSleriolll'\@nte no plano de porm eno r 

em desen volvi mento. 

CAlENDARIZAÇ Ao 

DESCRIÇAO DATAS 

ADJUDICAÇÃO INICIO CONClUSAO 

SruDO PREVIO êm exe cuç ão Fev/01 

ROJECTO DE EXECUÇAO M ar /OI Abr/ O1 Ju lIO' 

FXPROPRIAÇOES Em e~ e cu ç 3 0 Ju l101 I 

peRA SeUOt Ou tf01 Nov f02 



L. I " -.:J "1-f 
4 · DISCRIMINAÇÃO DO INVESTIMENTO 

--"- ... -.-.-'~ " . ~ 

60. DESIGNAÇÃO DOS TRABALHOS TOTAL ELEGIVEL 
(1,.w.....t-. aIz . r ~_c"'"o~ . ... tnhz_o 

' '''II<>C~ 

TOTAL 

~.O l 

. ct 

. 
t 

, 

TERRApt ENAGEM 

DRENAGUol 

PAVl ~ENTAçAO 

OIl RASACES SÓI'IlAS 

ARRANJOSP AISAGiSTICOS/URBANis TICOS 

SINAt. IZAÇÁO E SEGURANÇA 

06RAS DE ARTE INTEGRADAS 

OBRAS De ARTE ESPE CIAI S 

TÚNEIS 

DIVER SOS 

SANEAMENTO 

ABASTEC IMENTO DE AGUA 

380000 

45 000 

330000 

-
50000 

227 650 

-
-

25000 

110 000 

35 000 

3aoooo 
45 000 

330000 

297350 

50000 

227 650 

-
-

25 000 

110000 

35 000 

TOTAL 120265D 1500000 

5- PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
como s . • p'@ços co"..nr ..s 

DESCR iÇÃO 

STIJOOS 

2001 

52 500 

2002 2003 2004 TOTAL 

52500 

~OPR IA Ç U E S 150000 1 50000 

RAS ROOOVl ARIAS 

AABAl HOS DE INTEGRAÇ O 

"ISAGiSll CA (04 01) 

NEAMENTO (11) 

~T E C1M ENT O OEAGUA (1 2 ) 

121148 936502 

297350 

110 000 

35 000 

1051650 

297 350 I 
110000 I 
35 000 I 

TOTAL 323648 1 3711152 1 70Z 500 I 
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Câmara Municipal de Ave iro OHiJJVl' 

Protoc olo de ccd ência gratuita e tempor ária do Molicciro "Cegar éu" 

A Câm ara Municlpa] de Awírc es tá conscte nre do abandono progressivo das MIe s 

tr ad icionais relacio nadas com o un tverso en volvent e da lUa do:A\'\'lro. que arrasta 

cons tgo um Ine ren te desinte resse pe la construção de ba rcos mohcctros : 

Tendo em lis ta remar con tra essa corrente de esq ueci mento, e envtda ndo 

esforços 1111 preservaç ão do valor em ogr afrco do Molicc iro. esta Auta rquia encome ndo u a 

(.'on st ruç iio de \'ririas emba rceçóes . 

Reanimar li. co nstrução nava l a rtesanal. es tim ula r c preservar, valo rizando, a 

decoraçã o e a pintura dos pa inéis , e de volve r no xtoncetro a sua mat rl7. ()rt ~lnárla . 

aprese n tam-s e co mo as finalidade s, por excelência. que nesta tlltcClI no s move m. 

f: so:rá, pois. no quad ro de um esfo rço conj unto de promover a valortznç ão e 

prese rvação do barco Moucetro. como valor cultu ral e et nog r áfíco de refe rênc'la no 

lust ór!c'O IIIQdU8 tliveruli da populaç ão Avetrensc. se m desvt rtuu r as S\l; IS potenciuhdade s 

própri as, que am bos os ou torgantes pret ende m ce lebrar o pre sente Prot ocolo. 

Neste s te rmos é ce lebrado entre; 

Prim ei ro ou to rga nte: Câmara Municipal de Avet ro. daqui por d ian te de s i~nada C. ~I.A. 

representada pelo "e u Presidente, Dr. Alberto So uto de Miran da , para tan to aut ori zado 

em rcu ruão de câ ma ra de doze de J ulho de dois mil e um .nos termos da a línea I) do oI> 

2 do a rt ," 64 ", art. 67° , e a línea a) , do n." I ) do art . 66°, todos da Ler n." 167 / '>9, de 18 

de Set embro . 

- 1 



Seg undo outo rga n te: Cl ube dos Gal itos, repr esentado pelo seu Presiden te, Sr. c a r1o~ 
Albert o da Silva Jerónimo. W 

o presen te Protocolo, que se rege pelas seguint es clá usulas: 

C1áu:'iulal ' 

(Objecto) 

Pelo presente Pro tocolo, a prim eira outorgante cede gr:uu ila e tempora ria mente, o 

barco Moliceiro , denom inado "Caga r éu", ao segundo outorg ante , com prometendo-se este a 

utiliz á-lo somente par a fins culturais e recreativos. 

C1áusuJa 2a
 

(Obrigações do Clube dos Galitos)
 

o Segundo outorgante comprom ete-se a: 

a)	 participar com o "Cagaréu" na Regata e no concurso de pa inéi s que decorre du rante a 

Festa da Ria, bem como nos demais even tos orga nizados pela C.M.A., sempre que esta 

o soli cit e com uma antecedê ncia minima de d uas semanas ; 

b) atracar nos locai s e durante os per íodos desig nados pela C.M.A. ; 

c) formar uma trip ulação devidame nte hab ilitada para manob ra r o barco "Cagar éu", no 

primeiro trimestre da vigência do presen te Protocolo. 

c láusula J3
 

(Despesas de conservaçâo)
 

I • O segundo outo rgante comprom ete-se, ai nda , a preservar o barco Moliceiro em boas 

condiçõ es de funcionalidade, nomeadamen te, toda a palamenta, bem como a proceder à 

pintura da embarcação e dos painéis, quando tal se mostra r necessário . 

2 • Const ituem um encargo do segundo outo rgante todas as despesa s de conservação e 

manutcnçâo do Xlagaréu". 

· 2· 
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amara !l.lunicipal de Aveiro 

Prot oco lo de ced ência gratui ta e tempor ári a do
 

Molice iro "O u ro Ve rmelho"
 

A Cl mara Munic ipal de Aw iro est á consciente do aband on o prog ressivo das artes 

trad ictonais rela cio nadas co m o unive rso e nvolvente da Ria de Aveiro. que a rrasta 

co nsigo um Ine ren te desin teresse pe la co nst rução de barcos moltcerros: 

Tende e m li sta remar con t ra essa co rre nte de esqoccr meneo. e envtdando 

esfor ço s na pr eserva ç ão cio valor e t nogr âfíco cio Mol ice iro. esta Auta rquia en comendo u a 

cons t ruçã o de várias embarcações . 

Reanimar a co ns t rução naval artesa nal, est imu lar e preservar, valorizando , a 

deco raçã o c li pin tura dos pain é is, e devolver ao ""oh ce iro a sua matr iz o rig in:1ria, 

apresent a m-se co mo as finalidade s, por excel ência. que nesta fa re fa nos move m. 

E ser á, pois, no qua d ro de um es forço co nj unto de promover a valoriaa çâo e 

prese rvação do barco Mcltcetrc. co rno valo r cultu ral e etnogr éúco de referê ncia no 

htst órí co mo<jus "'tL'end i da popu lação Aveirense , sem desvirtuar as suas potencialidades 

pr ôprta s, que ambos os ou to rgantes pret endem celeb rar o presen te Pro tocolo. 

Nest es te rmos ti cele brad o en t re: 

Pr imei ro ocro rg en te: Câmara Munlol pal de Avc tro, daqu i por dian te de signada C. ~ I.A. 

represen tada pe lo se u Pres ide n te, Dr. Albe r to So uto de ~fi randa , para ta nto au toriza do 

em reunião de câmara de doze de J ulho de dois mil e um .no s term os da alí nea 1) do nO 

2 00 art ." 64°. ar t. 67° e alínea a) , 00 n.? 1) do ar t . 68°. tod os da Le i n." 167/99, de l I) 

de Set emb ro 
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Segundo ou torgant e: Assccíaçso Aveirense de Vela de Cruzeiro, adiante designada por À I V~v 

Vela representado pelo seu Presidente, Sr. Paul o Manu el Tavares Alme ida Reis. 

o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula l iI 

(Objecto) 

Pelo presente Protocolo, a pri meira outorgante cede gra tu ita e temporariament e, o 

barco Mo!içeiro, denomin ado "Popa", ao segundo outorgante, comp romete ndo-se este a 

util izá-lo somente para fins culturais e recreat ivos. 

Cláusula 2. 

(Obrigações da À Vela) 

o Segundo outorgante comp romete-se a: 

a)	 parti cipar com o "Popa" na Regata e no concurso de painéis que decorr e d urante a 

Festa da Ria, bem como nos dema is eventos organi zados pela C.•\ t.A., sempre que esta 

o solicite com uma antecedência mínimade dua s semanas ; 

b) at racar nos locais e dur ante os per-iodosdesignados pela C.•"l.A . ; 

c) formar uma tr ipula ção devidamente habil itada para manobrar o barco "Popa", no 

primeiro tri mestre da vigência do presente Protocolo. 

Cláubu1a3& 

(Despesas de conservação) 

I - O segundo outo rgante comprom ete-se, ainda, a preservar o barco Mol içeiro em boas 

condições de funciona lidade, nomeadamente, toda a palamenta , bem como a pro ceder à 

pintura da embarcação e dos painéis, quando tal se mostrar necessá rio. 

2 • Constituem um encargo do segundo outo rgant e toda s as despesas de conservação e 

manu tenção do "Popa". 

. c . 
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\' ~ ..) 1 . ç~' .~/~
Câmara Municipal de Aveiro ~,-A 

-; 

P rot ocolo de ced ência gratuita e te mporá ria do 

Moliceiro "X arôlo" 

A C.dmara Municipal d e Avciro está co nsc iente do abandon o pro Jtft' Mc,ivo das artes 

rrad tcto nats relacionadas com o u nive rso en volvent e da Ria d e Avetro , que arrasta 

consigo um Ine rente de sinteresse pe la construção de barco s llIo Jjçei ros: 

Tend o em \is ta rem ar co nt ra essa corre nte de esquect mcmo, e eneidando 

cs{orÇ06na prcsc rva çêo do valor er nográftco do ~Io lice iro, es ta Auta rquia encome ndo u li 

cons t rução de várias emba rcações. 

Reanimar li. construção naval a rtesan al . est imu lar e pre serva r. valo rizando, 11 

deco rnçéo e a pin tur a dos pa inéis, c devo lve r ao ~ I oliceiro li SUl! ma triz orig iná ria, 

apresentam-se como as fina lidades, por exce lên cia , que nesta t,lrd a nos movem. 

E sc r á. pc ts, no quad ro de Ulll es forço co nju n to de pro mover 11 valo rteaçdo e 

preservação do bar co ~l o ll(,.'ej ro, com o valo r c ult ural e ero cgr éücc de refer ên cia no 

htst ôrtco Irlot/us 1,'tt 'l'fIlU da população Avetre nse . sem desvtnuar as s uas po tencialidade s 

próp rias. que ambos os outur~an t e s pretendem celebrar o presente Prot ocol o , 

Xesres term os é cele brado en t re : 

Prjru eiro outur,tlll1h:: Câmara ~l u l1 i cipal de Aveí ro, daqui po r d ian te designada C.M.A 

repre sentada pelo se u Presfdente, DI". Albert o Sou to de ~l iranda , para ta nto autorizad o 

em reu nião de câmara de doze de Ju lho de dois mil e um .nos te rmos da alínea 1) do n" 

2 do art. ° M o, 11 ft. 67° , c lI11Dca 11) . do n ." 1) do a rt. 68" , todo s da Le! 11.° 167/ 99, de 18 

de Se te mbro. 



~J ~í'V {í 
JIf<\WSegundo outorgante: Associação de Defesa da Ilha dos Puxadou ros da Ria de Aveiro, ~\y'~\JY 

adian te designada por ADI PRA, rep resentada pelo seu Pr esident e, Sr. Gabriel Eduardo (~I 
Bastos Velhinho . .. 

o prese nte Proto colo, que se rege pela s seguint es cláus ulas : 

Cláusula 18 

(Objecto ) 

Pelo presente Protocolo, a primeira outorgante cede gratuita e temporariamente, o 

barro Moliceiro, denominado "Xarôlo", ao segund o outorgan te, comprometendo-se este a 

utilizá-lo somen te par a fins cultur ais e recreat ivos. 

Clá usu la 28 

(Obrigações da ADIP RA) 

o Segundo outorgante compromete-se 3: 

a)	 part icipa r com o "Xarôlo" na Regata e DOconcur so de painéis que decorre durante a 

Fes ta da Ria, bem como nos demai s eventos organiza dos pel a C.M.A., sempr e que esta 

o solicite com uma antecedência mínima de duas semanas ; 

b) atrac ar nos locais e du rante os períodos designados pela C.AtA . ; 

c) formar uma tripulação devid amente habilita da para manobrar o barco "Xarôlo", no 

pri meiro trim estre da vigência do presente Protocolo 

r rãusuta ae 

(Despesas de conservação) 

I . O segundo outor gante compromete -se, a inda, a prese rvar o barco Moliceiro em boas 

condiç ões de func ionalida de, nomeada mente , toda a pala menta, bem como a proceder à 

pintura da emb arcação e dos painéis, quando tal se mostrar necessár io. 

2 - Const ituem um encargo do segundo outorgante tod as as desp esas de conservação e 

manutenção do "X arôlo''. 

.] . 
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Cláu i ul0l4

[R cncvaçâo sucessiv a) 

n: 

1 • A ced õncta ,q,nu ulta do "Chança", objecto do prese n te co ntrato, é fena pelo prazo de 

um ano . re novan do-se automaticamente , nas mesma s co ndtçôcs, por l,q,ua l período de 

tempo, eelvc se fo r den unciado pnr qualque r das partes. 

2 - " denúncia I're \'ista no núme ro an terio r deve se r co municada à ou tra parte , por 

ca rta re~ i s tHda, c..o m II\ ·;SO de rece pção, e com uma an teced ên cia mínima d e t rinta dias . 

CMu.sulaS"
 

( Ent rada em vigor)
 

o presente Pro toco lo entra e m vtgcr no dia uue dta to au da sua assinatura . 

Awtro e Paços do Co nce lho. 20 de J ulho do:200 1. 

Pela Primeira Ou roegant e ,
 

O Presidente da Câm ara Munlc lplll de Acctro,
 

Dr. Albe rto So uto de :\liranda.
 

J+ \>'{--d,n':f-I . 
Pelo Segundo Outor gante ,
 

O Presiden te da J um a de t'rcguesia de San ta Joana
 

Victor Manue l da Süva ~lan.i ns
 

\<i\~~&.. L\I<..~ 
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Câmara Municipal de Aveiro C\J 

Protoc o lo de ced ência gratuita e te mpor ár ia do Molicciro "Agar " 

A Ciirnilru "l un ic ipal de Avctro está con sciente do abandono prog ressivo das artes 

rrcdtctcn ats relac ionadas com o unive rso envolvente da Ria de Avetro. que arras ta 

consigo um ine ren te desin teresse pela constru ção de ba rco s mohce tros; 

Tendo em vista remar con t ra essa corrente de esque ctm ento. c envidnnd o 

esforços na prese rvação do valo r emogréflco do Molice iro , es tu Autarquia enco mendou fi 

cons t rução de várias embarca çõe s. 

Rea nimar li cons trução naval artesan al, esti mular e preservar , valo rizando, li 

deco raçã o e li pintura dos painéis, e de volve r ao Moliceir o a sua matri z o rig inária, 

apresentam-se como as finalidades, po r excelência, que nesta ta refa nos movem. 

E se rá , pois, no quad ro de um es fo rço co njun to de promover a valorização e 

pres ervação do barco Molic e lro, como va lo r cu ltural e c tn og r éftco de referência no 

hist órico mo<lus '1:i':-'ernJj da popul ação Avctrense. se m desvi rt uar as suas potencialidades 

próprias, que a mbo s os o uto rga nt es pretende m ce lebr a r o prese n te Protocolo 

Nes tes te rmos (; cele brado ent re : 

Prim eir o ou to rgan te: Câmara Municipal de Avetro, daqui por diante designada C.MA. 

repres entada pe lo seu Presidente, De Alberto Souto de :\lira nda , para tan to autorizado 

em reun ião de câ mara de doze de J ulho de dois mil c um .nos term os da alínea 1) do n" 

2 do art ." 64°, a rt . 67° e alínea li), do n." 1) do art. 68 °, todos da Le i n.v 167/ 99 , de 18 

de Se tembro . 
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